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Marmeleiro, 10 de outubro de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1721/2024 

Requerimento nº 056/2024  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de material 

laboratorial, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, observadas as características e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Faz-se necessária a presente licitação a fim de adquirir reagentes, insumos e materiais para a 

realização dos exames laboratoriais para o atendimento aos usuários dos serviços de saúde do município de 

Marmeleiro, compreendendo o diagnóstico e acompanhamento dos tratamentos. A aquisição destes 

insumos tem por finalidade a prestação continuada de um serviço de diagnóstico laboratorial de qualidade, 

sendo classificado como essencial, uma vez que auxilia o corpo clínico na tomada de decisões com base 

nos resultados, proporcionando um diagnóstico adequado aos pacientes nos diversos tipos de patologias.  

O laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio 

para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a 

alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes 

deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. Para tanto os 

referidos itens foram agrupados no LOTE 01 que compreende itens de 01 a 26. 

Da mesma forma, os itens 27 a 29 contidos no LOTE 02 devem obrigatoriamente pertencer a mesma 

marca comercial, compatíveis com o analisador hematológico Z-5 Zybio a fim de garantir a qualidade e 

precisão nos resultados dos exames. Os demais itens foram divididos em lotes de acordo com sua natureza 

visando propor um maior número de lotes com o objetivo de assegurar o princípio de competitividade, 

evitando assim restringir a participação das empresas na concorrência.  

Considerando que a Recomendação Administrativa nº 0023/2021-GFB solicita mais de 3 (três) fontes 

de pesquisa e adequação em relação ao orçamento e pesquisa de preços, pede que seja realizado pesquisas 

no BPS, Nota Paraná, Compras.Net, Compras Paraná ou outras fontes de pesquisa específicas e obrigatórias 

da área da saúde para aquisição de material laboratorial, bem como para a descrição dos itens foi utilizado 

descrição do Código BR, conferido e atualizado, conforme orientação. 

Considerando que o valor máximo para a contratação item a item está de acordo com o princípio da 

razoabilidade, sendo realizada uma cesta de preços, para tanto usado como parâmetro para se avaliar a 

adequação dos preços aferidos por meio de orçamentos de empresas do ramo e Ata de registro de preços de 

outros municípios. 

Considerando a dificuldade na operação, falhas no funcionamento e limitação na obtenção de 

resultados no aplicativo Menor Preço do Nota Paraná, foi dispensada a utilização do aplicativo. 

Considerando ainda que o artigo 12, inciso VIII, da Lei Estadual nº 15.608/2007 estabelece que "são 

requisitos para licitação de obras e serviços a consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo 

Governo do Estado do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado 

ou de referência do objeto licitado”, utilizou-se pesquisa em atas de registros de preço, portal governamental 

“Painel de Preços”, pesquisa com fornecedores e portais de empresas que atuam no ramo. 

Desta forma entendemos que o Departamento de Saúde utilizou os meios recomendados pelo 

Ministério Público, bem como seguiu suas orientações, sempre prezando pelo melhor andamento do serviço 

público. Dado o exposto o Departamento de Saúde pede continuidade e andamento do processo licitatório. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
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A estimativa de quantidade foi baseada na média de consumo dos anos anteriores, com previsão 

para o consumo nos próximos 12 meses. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

 Lote/Grupo 01:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

1 331748 15 Kit 

Ácido Úrico enzimático colorimétrico, com no mínimo 200ml. Com 

padrão/calibrador. Linearidade mínima 20mg/dl. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

2 331742 8 Kit 

Albumina. Método Colorimétrico - Verde de Bromocresol, para dosagem 

em soro. Monoreagente - Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 g/dL. 

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

3 331734 8 Kit 

Amilase Direta. Método: Cinético-Colorimétrico - (Cloronitrofenol - 

CNP). Monoreagente para dosagem em soro, plasma, urina e outros 

líquidos biológicos.  Linearidade: 2.000 U/L. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

4 438097 10 Kit 

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). Finalidade: Dosagem das 

Bilirrubinas Direta e Total. Amostra: Soro ou Plasma. Linearidade: 

Bilirrubina Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina Direta: 12,0 mg/dL. 

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio  

5 331741 30 Kit 

Cálcio Arsenazo, Método: Colorimétrico - Arsenazo. Finalidade: 

Dosagem do cálcio em reação de ponto final. Amostra: Soro, Plasma, 

Urina. Monoreagente Linearidade: 18,0 mg/dL. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio 

6   10 Kit 

CK Total, Método: Cinético-UV Finalidade: Dosagem da CK Total 

(Atividade), Amostra: Soro e plasma. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio 

7 333336 10 Kit 

CK – MB, Método: Cinético-UV ou Imunoinibição, Finalidade: 

Dosagem da CKMB (Atividade). Amostra: Soro e plasma. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

8 331754 30 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico direto. Com no 

mínimo 60ml. Linearidade mínima 150mg/dl. Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

9 331732 18 Kit 

Colesterol monoreagente, enzimático-colorimétrico, com no mínimo 200 

ml. Linearidade mínima 500mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

10 333335 18 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo 200 ml. Linearidade 

mínima 10mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio 

11 332711 20 Kit 
Ferritina, método turbidimétrico. Com calibrador. Linearidade: 500 

µg/dL. Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

12 331739 15 Kit 

Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para determinação no soro. 

Linearidade: 1.000 µg/dL. Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

13 331735 15 Kit 

Fosfatase Alcalina – Reagente pronto para uso para determinação da 

Enzima fosfatase alcalina em soro ou plasma pelo método cinético - 

colorimétrico.  Programação compatível com equipamento EXC 200 – 

Zybio. 

14 365460 15 Kit 

Gama GT, método cinético-colorimétrico. Deve acompanhar 

padrão/calibrador. Linearidade até 700 U/L.  Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

15 331408 10 Kit 

Glicose Método enzimático colorimétrico, com no mínimo 500 ml. 

Linearidade 500mg/dl.  Amostra: Soro, Plasma, Líquor e outros líquidos 

biológicos.  Com padrão/calibrador. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio 
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16 375566 8 Kit 

Lipase Direta, Método: Cinético-Colorimétrico. Finalidade: Dosagem da 

atividade da lipase pancreática. Amostra: Soro ou plasma. Bi reagente 

Linearidade: 300 U/L. Programação compatível com equipamento EXC 

200 – Zybio. 

17 444601 20 Kit 
Multicalibrador para calibração de ensaios bioquímicos em equipamentos 

automáticos, semiautomáticos e manuais. Frasco com no mínimo 3ml. 

18 333328 30 Kit 

PCR - turbidimetria. Determinação quantitativa da PCR (Proteína C 

Reativa) no soro por turbidimetria. Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade 

Analítica: 1 mg/L. Programação compatível com equipamento EXC 200 

– Zybio. 

19 350233 5 Kit 

Proteínas Totais, método Colorimétrico-Biureto. Para determinação em 

soro e líquidos biológicos (ascítico, pleural e sinovial). Monoreagente - 

Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 14 g/dL. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

20 334490 15 Kit 

Potássio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon 

potássio em amostras de soro, por reação enzimática, em modo cinético. 

Com padrão/calibrador.  Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

21 331751 15 Kit 

Sódio Enzimático, reagentes para determinação quantitativa do íon sódio 

em amostras de soro, por reação enzimática, em modo cinético.  Com 

padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 200 

– Zybio. 

22 444601 20 Frasco 
Soro controle de qualidade para ensaios de bioquímica; analito em níveis 

normais. Frasco com no mínimo 3 ml. 

23 334463 15 Kit 

Transaminase TGO/AST cinético UV com no mínimo 100ml. 

Linearidade 400 U/L. Programação compatível com equipamento EXC 

200 – Zybio. 

24 333459 15 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV com no mínimo 100ml. 

Linearidade 350 U/L. Programação compatível com equipamento EXC 

200 – Zybio 

25 331733 15 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico monoreagente, com no mínimo 

200 ml.  Linearidade do método de 1.100 mg/dl. Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

26 334466 15 Kit 

Uréia cinético UV, com no mínimo 120 ml. Linearidade até 300mg/dl. 

Com padrão/calibrador. Programação compatível com equipamento EXC 

200 – Zybio.  

 

 Lote/Grupo 02:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

27   40 Un. 
Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio  

28   40 Un. 
Reagente Lise LD henmolítico 500ml, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio 

29   40 Un. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio 

 

 Lote/Grupo 03:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

30 396185 15 Un. 

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, composto por 

tensoativos aniônicos e não-iônicos, para limpeza de tubulação de 

analisador hematológico, com finalidade de remover matéria orgânica 

durante a lavagem, com registro na Anvisa. Embalagem mínima de 

100mL. Compatível com o equipamento hematológico Z-5 Zybio. 

31 399068 4 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 

32 327336 8 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 
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33   20 Un. 

Detergente desengordurante alcalino. Limpador alcalino solvente com 

ação desengraxante e desincrustante, para a remoção de sujidades muito 

arraigadas. Fórmula contendo agentes umectantes biodegradáveis e alta 

concentração de solventes de fonte biorrenovável solúveis em água e 

álcalis. Embalagem de 5 litros. 

34 389460 40 Litros  

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, composto por 

tensoativos aniônicos e não iônicos. Com finalidade de remover matéria 

orgânica durante a lavagem de vidrarias laboratoriais. Capaz de não 

alterar ensaios enzimáticos. Uso em laboratório de análises clínicas. 

Produto com registro na ANVISA. 1L 

35 407149 30 Un. 
Solução de limpeza para equipamento bioquímico automático, 

embalagem mínima de 200mL, compatível com EXC-200 Zybio. 

36 441294 700 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de tolerância a Glicose, ou curva 

glicêmica. Solução padronizada de glicose ultrapura adicionada de 

flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à realização do teste oral 

de tolerância à glicose. Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou 

Limão. Apresentação: Unidade. 

 

 Lote/Grupo 04:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

37 399982 6.000 Un. Agulha múltipla para coleta de sangue com sistema vácuo 25 X 0,7 mm 

38 412617 50 Un. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, capacidade: 200 ml, 

adicional: com orla e bico.  

39 411018 20 Pct. 

Filtro laboratório, tipo: parasitológico, material: fibra algodão, 

componentes: com alça, tipo uso: descartável, adicional: para encaixe em 

cálices. Pct. c/ 100 

40 411986 3 Un. Lâmina extensora para a confecção de esfregaço 

41 409703 20 Caixa Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa com 50 unidades. 

42 409643 10 Caixa Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa com 100 unidades. 

43 416267 15 Caixa 
Lâmina para contagem de sedimento urinário com 10 poços para leitura, 

feita em PMMA. Caixa com 100 unidades. 

44 412677 3 Un. 
Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, capacidade: 12 poços. Para 

realização de exame VDRL 

45 357684 1 Un. 
Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica em objetiva de imersão 

(100x). Embalagem com 100 mL 

 

 Lote/Grupo 05:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

46 410498 15 Un. 
Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com esgotamento total, 

graduada com subdivisão 1/10 (0,1ml) e capacidade de 10ml. 

47 423975 24 Pct. 
Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, capacidade: 3 ml, material: 

plástico, escala: escala 0,5 em 0,5 ml. Pacote c/ 500un. 

48 416525 10 Un. 

Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta de vidro, graduada de 0-

200mm, com 2,5mm de diâmetro interno, desenvolvida para ensaio 

hematológico.  

49 408655 4 Un. 
Pipetador de volumes manual (Aspirador para Pipetas) modelo pi-pump  

5-10 mL 

50 408629 2 Un. Micropipeta monocanal volume variável 10 – 100 µL 

51 408629 2 Un. Micropipeta monocanal volume variável 20 – 200 µL 

52 408630 2 Un. Micropipeta monocanal volume variável 100 – 1000 µL 

53 411742 2 Un. Micropipeta volume fixo 5 µL 

54 433641 2 Un. Micropipeta volume fixo 20 µL 

55 411017 2 Un. Micropipeta volume fixo 50 µL 

56 424102 2 Un. Micropipeta volume fixo 100 µL 
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57 424823 2 Un. Micropipeta volume fixo 500 µL 

58 411743 2 Un. Micropipeta volume fixo 1.000 µL 

59 427478 10 Pct. 
Ponteira laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 200 µL, tipo 

uso: descartável. Pacote c/ 1000 

60 408692 3 Pct. 
Ponteira laboratório, material: polipropileno, capacidade: até 1000 µL, 

tipo uso: descartável. PCT C/ 1000 un. 

 

 Lote/Grupo 06:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

61 447475 30 Caixa 

Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), impermeável, confeccionado em 

tecido apropriado, isento de substancias alérgicas e de germes 

patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as dobras da pele 

sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil 

remoção sem deixar resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação e validade no mínimo de 

1 ano e registro no MS.  

62 447475 15 Caixa  

Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), impermeável, 

confeccionado em tecido apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente para adaptarem-se as dobras 

da pele sem que ocorra expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil 

remoção sem deixar resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação e validade no mínimo de 

1 ano e registro no MS. 

63 419405 300 Un. 

Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema aberto, modelo: infantil, 

capacidade: cerca de 100 ml, características adicionais: adesivo 

hipoalergênico, pacote com 10 unidades.  

64 436319 30 Un. 
Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade mínima de 2 litros. Boca 

larga. Graduado. Tampa de rosca com vedação interna. 

65 386120 5.000 Un. 
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, capacidade mínima de 50 

ml 

66 436309 20.000 Un. 
Potes para coleta Urina, estéril, universal, polipropileno, transparente, 

capacidade mínima de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação.  

67   2 Un. 
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de água Permution 

50l/hora. 

 

 Lote/Grupo 07:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

68 280350 3 Frasco Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

69 280352 3 Frasco Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

70 280351 3 Frasco Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

71 280353 3 Frasco Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 ml, para teste em lâmina. 

72 353696 3 Frasco Soro Controle RH 10 ml 

73 337327 3 Frasco Soro de Coombs com 10 ml. 

 

 Lote/Grupo 08:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

74 335453 8 Kit FR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml. 

75 343029 10 Kit PCR látex com controles positivo e negativo, frasco com no mínimo 2ml. 

76 356905 12 Caixa 

Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 25mUI/mL, para detecção 

qualitativa em soro e urina. Tiras embaladas individualmente. Cx C/ 50 

tiras 

77 435854 120 Caixa *Teste rápido para dengue NS1. Cx c/ 25 unidades 

78 353742 40 Caixa *Teste rápido para dengue IgG e IgM. Cx c/ 25 unidades 
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 Lote/Grupo 09:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

79 372352 30.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de 

coágulo, capacidade de 4 ml. 

80 375911 5.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel separador mais ativador de 

coágulo, capacidade de 5 ml. 

81 375901 1.000 Un. Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 2 ml. 

82 372340 20.000 Un. Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA capacidade de 4 ml. 

83 428087 1.000 Un. 

Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para centrifuga com fundo 

cônico, graduação 10 mL com subdivisão 0,5 mL. Com diâmetro de 

1,7cm.  

 

 Lote/Grupo 10:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

84 445577 5 Un. 

Garrote para flebotomia INFANTIL com auto trava de segurança em 

plástico ABS, com regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

85 445576 10 Un. 

Garrote para flebotomia ADULTO com auto trava de segurança em 

plástico ABS, com regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

86 448512 60 Un. 
Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m para impressão de 

resultados, compatível com equipamento Z5 – Zybio.  

87   3 Un. Lâmpada de halogênio 12V x 20W  

88   3 Un. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível com microscópio Nikon 

Eclipse E200. 

89   4 Un. 
Relógio despertador (timer) para laboratório, de 0 a 60 minutos com 

alarme sonoro 

 

 Lote/Grupo 11:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

90 396034 10 Kit 
VDRL, reação de floculação. Suspenção antigênica pronto para uso com 

controles positivo e negativo. Frasco com no mínimo 5 ml. 

91 335034 1.500 Testes 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. Teste para detecção 

qualitativa de sangue oculto humano em fezes. Método 

Imunocromatográfico. 

92 327215 1 Unidade 
Solução de Lugol Forte 2% 500 mL. Solução de iodo para exame 

parasitológico de fezes. Frasco com 500 mL 

93 339560 100 Frasco Tiras reagentes para urinálise, com densidade, frascos com 100 tiras. 

 

 Lote/Grupo 12:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

94  2 Un. 
Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para equipamento de osmose 

reversa Modelo: POR15-4E Prótons Brasil 

95  2 Un. 
Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para equipamento de osmose 

reversa. Modelo: POR15-4E Prótons Brasil 

96  2 Un. 
Filtro de resina mista (tipo cartucho) para equipamento de osmose 

reversa. Modelo: POR15-4E Prótons Brasil 

97  1 Un. Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-4E Prótons Brasil 

 

 Lote/Grupo 13:  
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Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

98  1 Un. 

Cadeira para Coleta de Sangue Braçadeira Frontal: Assento, Encosto e 

braço frontal estofados em espumas, revestidos em corano; Pés com 

ponteiras plásticas; Dimensões: 0,55 x 0,60 x 0,93m; Assento com altura 

em relação ao piso de 48cm e comprimento de 50cm; Suporte de braço 

altura em relação ao piso de 70cm a 93cm; Dimensões Assento: 0,40 x 

0,50 x 0,90 (PxLxA); Suporta até 150 Kg; 

 

 Lote/Grupo 14:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

99  1 Un. 

Homogeneizador de sangue com velocidade ajustável de 0 a 25 rpm 

(Rotação de 360º em torno do eixo horizontal). Capacidade para 42 tubos 

de ensaio de diversos modelos e com presilhas para fixação dos tubos de 

alta durabilidade. Dispor de botão “Pausa” no Painel Frontal, que permite 

a remoção rápida dos tubos sem a necessidade de desligar o aparelho. 

Alimentação Bivolt - 127/220 V, 50/60 Hz Assistência técnica no país. 

Produto com registro na Anvisa. 

 

 Lote/Grupo 15:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

100  5 Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado para monitorar a 

performance dos analisadores hematológicos 5 partes, sendo composto 

por 3 níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na Anvisa, compatível 

com o equipamento hematológico Z-5 Zybio 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA(O) A(O) ATA DE SRP / CONTRATO: 

 

Após a validade dos(as) Contratos / Atas de SRP em vigência, com vencimento em 04/10/2024. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Rogério Pereira de Melo. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Wagner Luiz Barella. 
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10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 10 de outubro de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Faz-se necessária a presente licitação a fim de adquirir reagentes, insumos e materiais para a 

realização dos exames laboratoriais para o atendimento aos usuários dos serviços de saúde do município de 

Marmeleiro, compreendendo o diagnóstico e acompanhamento dos tratamentos. A aquisição destes 

insumos tem por finalidade a prestação continuada de um serviço de diagnóstico laboratorial de qualidade, 

sendo classificado como essencial, uma vez que auxilia o corpo clínico na tomada de decisões com base 

nos resultados, proporcionando um diagnóstico adequado aos pacientes nos diversos tipos de patologias.  

O laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio 

para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a 

alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes 

deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. Para tanto os 

referidos itens foram agrupados no LOTE 01 que compreende itens de 01 a 26. 

Da mesma forma, os itens 27 a 29 contidos no LOTE 02 devem obrigatoriamente pertencer a mesma 

marca comercial, compatíveis com o analisador hematológico Z-5 Zybio a fim de garantir a qualidade e 

precisão nos resultados dos exames. Os demais itens foram divididos em lotes de acordo com sua natureza 

visando propor um maior número de lotes com o objetivo de assegurar o princípio de competitividade, 

evitando assim restringir a participação das empresas na concorrência.  

Considerando que a Recomendação Administrativa nº 0023/2021-GFB solicita mais de 3 (três) fontes 

de pesquisa e adequação em relação ao orçamento e pesquisa de preços, pede que seja realizado pesquisas 

no BPS, Nota Paraná, Compras.Net, Compras Paraná ou outras fontes de pesquisa específicas e obrigatórias 

da área da saúde para aquisição de material laboratorial, bem como para a descrição dos itens foi utilizado 

descrição do Código BR, conferido e atualizado, conforme orientação. 

Considerando que o valor máximo para a contratação item a item está de acordo com o princípio da 

razoabilidade, sendo realizada uma cesta de preços, para tanto usado como parâmetro para se avaliar a 

adequação dos preços aferidos por meio de orçamentos de empresas do ramo e Ata de registro de preços de 

outros municípios. 

Considerando a dificuldade na operação, falhas no funcionamento e limitação na obtenção de 

resultados no aplicativo Menor Preço do Nota Paraná, foi dispensada a utilização do aplicativo. 

Considerando ainda que o artigo 12, inciso VIII, da Lei Estadual nº 15.608/2007 estabelece que "são 

requisitos para licitação de obras e serviços a consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo 

Governo do Estado do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado 

ou de referência do objeto licitado”, utilizou-se pesquisa em atas de registros de preço, portal governamental 

“Painel de Preços”, pesquisa com fornecedores e portais de empresas que atuam no ramo. 

Desta forma entendemos que o Departamento de Saúde utilizou os meios recomendados pelo 

Ministério Público, bem como seguiu suas orientações, sempre prezando pelo melhor andamento do serviço 

público. Dado o exposto o Departamento de Saúde pede continuidade e andamento do processo licitatório. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 
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4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Lote/Grupo 01:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 331748 15 Kit 

Ácido Úrico enzimático colorimétrico, com no 

mínimo 200ml. Com padrão/calibrador. 

Linearidade mínima 20mg/dl. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

144,02 2.160,30 

2 331742 8 Kit 

Albumina. Método Colorimétrico - Verde de 

Bromocresol, para dosagem em soro. 

Monoreagente - Líquido Pronto para Uso. 

Linearidade: 6,0 g/dL. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

62,33 498,64 

3 331734 8 Kit 

Amilase Direta. Método: Cinético-

Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). 

Monoreagente para dosagem em soro, plasma, 

urina e outros líquidos biológicos.  Linearidade: 

2.000 U/L. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

304,94 2.439,52 

4 438097 10 Kit 

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). 

Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e 

Total. Amostra: Soro ou Plasma. Linearidade: 

Bilirrubina Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina 

Direta: 12,0 mg/dL. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio  

85,88 858,80 

5 331741 30 Kit 
Cálcio Arsenazo, Método: Colorimétrico - 

Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em 
120,78 3.623,40 
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reação de ponto final. Amostra: Soro, Plasma, 

Urina. Monoreagente Linearidade: 18,0 mg/dL. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

6   10 Kit 

CK Total, Método: Cinético-UV Finalidade: 

Dosagem da CK Total (Atividade), Amostra: 

Soro e plasma. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio 

265,34 2.653,40 

7 333336 10 Kit 

CK – MB, Método: Cinético-UV ou 

Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da CKMB 

(Atividade). Amostra: Soro e plasma. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

455,48 4.554,80 

8 331754 30 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático 

colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml. 

Linearidade mínima 150mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

386,17 11.585,10 

9 331732 18 Kit 

Colesterol monoreagente, enzimático-

colorimétrico, com no mínimo 200 ml. 

Linearidade mínima 500mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

161,41 2.905,38 

10 333335 18 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com no 

mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. 

Com padrão/calibrador. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

78,82 1.418,76 

11 332711 20 Kit 

Ferritina, método turbidimétrico. Com 

calibrador. Linearidade: 500 µg/dL. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

1.327,05 26.541,00 

12 331739 15 Kit 

Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para 

determinação no soro. Linearidade: 1.000 

µg/dL. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

114,92 1.723,80 

13 331735 15 Kit 

Fosfatase Alcalina – Reagente pronto para uso 

para determinação da Enzima fosfatase alcalina 

em soro ou plasma pelo método cinético - 

colorimétrico.  Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

92,87 1.393,05 

14 365460 15 Kit 

Gama GT, método cinético-colorimétrico. Deve 

acompanhar padrão/calibrador. Linearidade até 

700 U/L.  Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

120,27 1.804,05 

15 331408 10 Kit 

Glicose Método enzimático colorimétrico, com 

no mínimo 500 ml. Linearidade 500mg/dl.  

Amostra: Soro, Plasma, Líquor e outros líquidos 

biológicos.  Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

102,46 1.024,60 

16 375566 8 Kit 

Lipase Direta, Método: Cinético-Colorimétrico. 

Finalidade: Dosagem da atividade da lipase 

pancreática. Amostra: Soro ou plasma. Bi 

reagente Linearidade: 300 U/L. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

548,18 4.385,44 

17 444601 20 Kit 
Multicalibrador para calibração de ensaios 

bioquímicos em equipamentos automáticos, 
92,50 1.850,00 
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semiautomáticos e manuais. Frasco com no 

mínimo 3ml. 

18 333328 30 Kit 

PCR - turbidimetria. Determinação quantitativa 

da PCR (Proteína C Reativa) no soro por 

turbidimetria. Linearidade: 150 

mg/L. Sensibilidade Analítica: 1 mg/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

423,38 12.701,40 

19 350233 5 Kit 

Proteínas Totais, método Colorimétrico-

Biureto. Para determinação em soro e líquidos 

biológicos (ascítico, pleural e 

sinovial). Monoreagente - Líquido Pronto para 

Uso. Linearidade: 14 g/dL. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

63,09 315,45 

20 334490 15 Kit 

Potássio Enzimático, reagentes para 

determinação quantitativa do íon potássio em 

amostras de soro, por reação enzimática, em 

modo cinético. Com padrão/calibrador.  

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

1.091,67 16.375,05 

21 331751 15 Kit 

Sódio Enzimático, reagentes para determinação 

quantitativa do íon sódio em amostras de soro, 

por reação enzimática, em modo cinético.  Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

931,67 13.975,05 

22 444601 20 Frasco 

Soro controle de qualidade para ensaios de 

bioquímica; analito em níveis normais. Frasco 

com no mínimo 3 ml. 

74,28 1.485,60 

23 334463 15 Kit 

Transaminase TGO/AST cinético UV com no 

mínimo 100ml. Linearidade 400 U/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

90,54 1.358,10 

24 333459 15 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV com no 

mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

94,17 1.412,55 

25 331733 15 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico 

monoreagente, com no mínimo 200 ml.  

Linearidade do método de 1.100 mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

235,71 3.535,65 

26 334466 15 Kit 

Uréia cinético UV, com no mínimo 120 ml. 

Linearidade até 300mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio.  

145,65 2.184,75 

Valor Total Estimado 124.763,64 

 

Lote/Grupo 02:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

27   40 Un. 

Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio  

319,10 12.764,00 

28   40 Un. 

Reagente Lise LD henmolítico 500ml, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio 

307,45 12.298,00 
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29   40 Un. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o 

equipamento hematológico Z-5 Zybio 
325,27 13.010,80 

Valor Total Estimado 38.072,80 

 

Lote/Grupo 03:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

30 396185 15 Un. 

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, 

composto por tensoativos aniônicos e não-

iônicos, para limpeza de tubulação de analisador 

hematológico, com finalidade de remover 

matéria orgânica durante a lavagem, com 

registro na Anvisa. Embalagem mínima de 

100mL. Compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

93,78 1.406,70 

31 399068 4 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 51,91 207,64 

32 327336 8 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 35,81 286,48 

33   20 Un. 

Detergente desengordurante alcalino. Limpador 

alcalino solvente com ação desengraxante e 

desincrustante, para a remoção de sujidades 

muito arraigadas. Fórmula contendo agentes 

umectantes biodegradáveis e alta concentração 

de solventes de fonte biorrenovável solúveis em 

água e álcalis. Embalagem de 5 litros. 

220,89 4.417,80 

34 389460 40 Litros  

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, 

composto por tensoativos aniônicos e não 

iônicos. Com finalidade de remover matéria 

orgânica durante a lavagem de vidrarias 

laboratoriais. Capaz de não alterar ensaios 

enzimáticos. Uso em laboratório de análises 

clínicas. Produto com registro na ANVISA. 1L 

87,00 3.480,00 

35 407149 30 Un. 

Solução de limpeza para equipamento 

bioquímico automático, embalagem mínima de 

200mL, compatível com EXC-200 Zybio. 

84,60 2.538,00 

36 441294 700 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de tolerância 

a Glicose, ou curva glicêmica. Solução 

padronizada de glicose ultrapura adicionada de 

flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à 

realização do teste oral de tolerância à glicose. 

Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou 

Limão. Apresentação: Unidade. 

7,76 5.432,00 

Valor Total Estimado 17.768,62 

 

Lote/Grupo 04:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

37 399982 6.000 Un. 
Agulha múltipla para coleta de sangue com 

sistema vácuo 25 X 0,7 mm 
0,58 3.480,00 

38 412617 50 Un. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, 

capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico.  
6,75 337,50 

39 411018 20 Pct. 
Filtro laboratório, tipo: parasitológico, material: 

fibra algodão, componentes: com alça, tipo uso: 
99,48 1.989,60 
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descartável, adicional: para encaixe em cálices. 

Pct c/ 100 

40 411986 3 Un. Lâmina extensora para a confecção de esfregaço 8,11 24,33 

41 409703 20 Caixa 
Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa 

com 50 unidades. 
9,29 185,80 

42 409643 10 Caixa 
Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa 

com 100 unidades. 
6,74 67,40 

43 416267 15 Caixa 

Lâmina para contagem de sedimento urinário 

com 10 poços para leitura, feita em PMMA. 

Caixa com 100 unidades. 

414,36 6.215,40 

44 412677 3 Un. 

Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, 

capacidade: 12 poços. Para realização de exame 

VDRL 

48,80 146,40 

45 357684 1 Un. 

Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica 

em objetiva de imersão (100x). Embalagem com 

100 mL 

28,26 28,26 

Valor Total Estimado 12.474,69 

 

Lote/Grupo 05: 

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

46 410498 15 Un. 

Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com 

esgotamento total, graduada com subdivisão 

1/10 (0,1ml) e capacidade de 10ml. 

12,34 185,10 

47 423975 24 Pct. 

Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, 

capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: 

escala 0,5 em 0,5 ml. Pacote c/ 500un. 

129,79 3.114,96 

48 416525 10 Un. 

Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta 

de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de 

diâmetro interno, desenvolvida para ensaio 

hematológico.  

8,95 89,50 

49 408655 4 Un. 
Pipetador de volumes manual (Aspirador para 

Pipetas) modelo pi-pump 5-10 mL 
34,92 139,68 

50 408629 2 Un. 
Micropipeta monocanal volume variável 10 – 

100 µL 
328,78 657,56 

51 408629 2 Un. 
Micropipeta monocanal volume variável 20 – 

200 µL 
348,84 697,68 

52 408630 2 Un. 
Micropipeta monocanal volume variável 100 – 

1000 µL 
561,63 1.123,26 

53 411742 2 Un. Micropipeta volume fixo 5 µL 170,77 341,54 

54 433641 2 Un. Micropipeta volume fixo 20 µL 132,73 265,46 

55 411017 2 Un. Micropipeta volume fixo 50 µL 104,42 208,84 

56 424102 2 Un. Micropipeta volume fixo 100 µL 129,78 259,56 

57 424823 2 Un. Micropipeta volume fixo 500 µL 137,90 275,80 

58 411743 2 Un. Micropipeta volume fixo 1.000 µL 164,20 328,40 

59 427478 10 Pct. 

Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável. 

Pacote c/ 1000 

21,46 214,60 

60 408692 3 Pct. 

Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 1000 µL, tipo uso: descartável. 

PCT C/ 1000 un. 

37,28 111,84 

Valor Total Estimado 8.013,78 

 

Lote/Grupo 06: 
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Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

61 447475 30 Caixa 

Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da pele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação 

e validade no mínimo de 1 ano e registro no MS.  

18,12 543,60 

62 447475 15 Caixa 

Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da pele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação 

e validade no mínimo de 1 ano e registro no MS. 

17,87 268,05 

63 419405 300 Un. 

Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema 

aberto, modelo: infantil, capacidade: cerca de 

100 ml, características adicionais: adesivo 

hipoalergênico, pacote com 10 unidades.  

8,45 2.535,00 

64 436319 30 Un. 

Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade 

mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. 

Tampa de rosca com vedação interna. 

5,91 177,30 

65 386120 5.000 Un. 
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, 

capacidade mínima de 50 ml 
1,32 6.600,00 

66 436309 20.000 Un. 

Potes para coleta Urina, estéril, universal, 

polipropileno, transparente, capacidade mínima 

de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação.  

0,41 8.200,00 

67   2 Un. 
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de 

água Permution 50l/hora. 
798,80 1.597,60 

Valor Total Estimado 19.921,55 

 

Lote/Grupo 07:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

68 280350 3 Frasco 
Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
24,76 74,28 

69 280352 3 Frasco 
Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
28,28 84,84 

70 280351 3 Frasco 
Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
24,35 73,05 

71 280353 3 Frasco 
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 

ml, para teste em lâmina. 
39,21 117,63 

72 353696 3 Frasco Soro Controle RH 10 ml 29,52 88,56 

73 337327 3 Frasco Soro de Coombs com 10 ml. 39,92 119,76 

Valor Total Estimado 558,12 
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Lote/Grupo 08:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

74 335453 8 Kit 
FR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
64,85 518,80 

75 343029 10 Kit 
PCR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
87,30 873,00 

76 356905 12 Caixa 

Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 

25mUI/mL, para detecção qualitativa em soro e 

urina. Tiras embaladas individualmente. Cx C/ 

50 tiras 

65,04 780,48 

77 435854 120 Caixa 
*Teste rápido para dengue NS1. Cx c/ 25 

unidades 
296,08 35.529,60 

78 353742 40 Caixa 
*Teste rápido para dengue IgG e IgM. Cx c/ 25 

unidades 
272,32 10.892,80 

Valor Total Estimado 48.594,68 

 

Lote/Grupo 09: 

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

79 372352 30.000 Un. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 4 ml. 

0,92 27.600,00 

80 375911 5.000 Un. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 5 ml. 

0,97 4.850,00 

81 375901 1.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 2 ml. 
0,65 650,00 

82 372340 20.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 4 ml. 
0,52 10.400,00 

83 428087 1.000 Un. 

Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para 

centrifuga com fundo cônico, graduação 10 mL 

com subdivisão 0,5 mL. Com diâmetro de 

1,7cm.  

1,18 1.180,00 

Valor Total Estimado 44.680,00 

 

 Lote/Grupo 10:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

84 445577 5 Un. 

Garrote para flebotomia INFANTIL com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

14,67 73,35 

85 445576 10 Un. 

Garrote para flebotomia ADULTO com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

13,87 138,70 

86 448512 60 Un. 

Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m 

para impressão de resultados, compatível com 

equipamento Z5 – Zybio.  

13,04 782,40 

87   3 Un. Lâmpada de halogênio 12V x 20W  49,92 149,76 
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88   3 Un. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível 

com microscópio Nikon Eclipse E200. 
35,40 106,20 

89   4 Un. 
Relógio despertador (timer) para laboratório, de 

0 a 60 minutos com alarme sonoro 
34,91 139,64 

Valor Total Estimado 1.390,05 

 

Lote/Grupo 11:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

90 396034 10 Kit 

VDRL, reação de floculação. Suspenção 

antigênica pronto para uso com controles 

positivo e negativo. Frasco com no mínimo 5 

ml. 

79,30 793,00 

91 335034 1.500 Testes 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. 

Teste para detecção qualitativa de sangue oculto 

humano em fezes. Método 

Imunocromatográfico. 

2,81 4.215,00 

92 327215 1 Unidade 

Solução de Lugol Forte 2% 500 mL. Solução de 

iodo para exame parasitológico de fezes. Frasco 

com 500 mL 

68,26 68,26 

93 339560 100 Frasco 
Tiras reagentes para urinálise, com densidade, 

frascos com 100 tiras. 
35,97 3.597,00 

Valor Total Estimado 8.673,26 

 

Lote/Grupo 12:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

94  2 Un. 

Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil 

630,93 1.261,86 

95  2 Un. 

Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil 

113,00 226,00 

96  2 Un. 

Filtro de resina mista (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil 

77,00 154,00 

97  1 Un. 
Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-

4E Prótons Brasil 
439,67 439,67 

Valor Total Estimado 2.081,53 

 

Lote/Grupo 13:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

98  1 Un. 

Cadeira para Coleta de Sangue Braçadeira 

Frontal: Assento, Encosto e braço frontal 

estofados em espumas, revestidos em corano; 

Pés com ponteiras plásticas; Dimensões: 0,55 x 

0,60 x 0,93m; Assento com altura em relação ao 

piso de 48cm e comprimento de 50cm; Suporte 

de braço altura em relação ao piso de 70cm a 

1.125,33 1.125,33 
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93cm; Dimensões Assento: 0,40 x 0,50 x 0,90 

(PxLxA); Suporta até 150 Kg; 

Valor Total Estimado 1.125,33 

 

Lote/Grupo 14:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

99  1 Un. 

Homogeneizador de sangue com velocidade 

ajustável de 0 a 25 rpm (Rotação de 360º em 

torno do eixo horizontal). Capacidade para 42 

tubos de ensaio de diversos modelos e com 

presilhas para fixação dos tubos de alta 

durabilidade. Dispor de botão “Pausa” no Painel 

Frontal, que permite a remoção rápida dos tubos 

sem a necessidade de desligar o aparelho. 

Alimentação Bivolt - 127/220 V, 50/60 

Hz Assistência técnica no país. Produto com 

registro na Anvisa. 

1.831,98 1.831,98 

Valor Total Estimado 1.831,98 

 

Lote/Grupo 15:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

100  5 Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado 

para monitorar a performance dos analisadores 

hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 

níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na 

Anvisa, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

1.389,62 6.948,10 

Valor Total Estimado 6.948,10 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 336.898,13 (trezentos e trinta e seis mil e oitocentos e 

noventa e oito reais e treze centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 
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8  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

pelo fato de que o laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 

– Zybio para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja 

submetida a alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits 

de reagentes deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. Para 

tanto os referidos itens foram agrupados no LOTE/GRUPO 01 que compreende itens de 01 a 26. 

Da mesma forma, os itens 27 a 29 contidos no LOTE/GRUPO 02 devem obrigatoriamente pertencer 

a mesma marca comercial, compatíveis com o analisador hematológico Z-5 Zybio a fim de garantir a 

qualidade e precisão nos resultados dos exames. Os demais itens foram divididos em lotes/grupos de acordo 

com sua natureza visando propor um maior número de lotes/grupos com o objetivo de assegurar o princípio 

de competitividade, evitando assim restringir a participação das empresas na concorrência.  

Não sendo, portanto, possível à realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 

 

9  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (   ) Alta 
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Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (   ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 10 de outubro de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Lote/Grupo 01:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 331748 15 Kit 

Ácido Úrico enzimático colorimétrico, com no 

mínimo 200ml. Com padrão/calibrador. 

Linearidade mínima 20mg/dl. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

144,02 2.160,30 

2 331742 8 Kit 

Albumina. Método Colorimétrico - Verde de 

Bromocresol, para dosagem em soro. 

Monoreagente - Líquido Pronto para Uso. 

Linearidade: 6,0 g/dL. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

62,33 498,64 

3 331734 8 Kit 

Amilase Direta. Método: Cinético-

Colorimétrico - (Cloronitrofenol - CNP). 

Monoreagente para dosagem em soro, plasma, 

urina e outros líquidos biológicos.  Linearidade: 

2.000 U/L. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

304,94 2.439,52 

4 438097 10 Kit 

Bilirrubinas Método: Dicloroanilina (DCA). 

Finalidade: Dosagem das Bilirrubinas Direta e 

Total. Amostra: Soro ou Plasma. Linearidade: 

Bilirrubina Total: 30,0 mg/dL. Bilirrubina 

Direta: 12,0 mg/dL. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio  

85,88 858,80 

5 331741 30 Kit 

Cálcio Arsenazo, Método: Colorimétrico - 

Arsenazo. Finalidade: Dosagem do cálcio em 

reação de ponto final. Amostra: Soro, Plasma, 

Urina. Monoreagente Linearidade: 18,0 mg/dL. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

120,78 3.623,40 

6   10 Kit 

CK Total, Método: Cinético-UV Finalidade: 

Dosagem da CK Total (Atividade), Amostra: 

Soro e plasma. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio 

265,34 2.653,40 

7 333336 10 Kit 

CK – MB, Método: Cinético-UV ou 

Imunoinibição, Finalidade: Dosagem da CKMB 

(Atividade). Amostra: Soro e plasma. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

455,48 4.554,80 

8 331754 30 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático 

colorimétrico direto. Com no mínimo 60ml. 

Linearidade mínima 150mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

386,17 11.585,10 
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9 331732 18 Kit 

Colesterol monoreagente, enzimático-

colorimétrico, com no mínimo 200 ml. 

Linearidade mínima 500mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

161,41 2.905,38 

10 333335 18 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com no 

mínimo 200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. 

Com padrão/calibrador. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio 

78,82 1.418,76 

11 332711 20 Kit 

Ferritina, método turbidimétrico. Com 

calibrador. Linearidade: 500 µg/dL. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

1.327,05 26.541,00 

12 331739 15 Kit 

Ferro, método: Colorimétrico – Ferrozina, para 

determinação no soro. Linearidade: 1.000 

µg/dL. Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

114,92 1.723,80 

13 331735 15 Kit 

Fosfatase Alcalina – Reagente pronto para uso 

para determinação da Enzima fosfatase alcalina 

em soro ou plasma pelo método cinético - 

colorimétrico.  Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

92,87 1.393,05 

14 365460 15 Kit 

Gama GT, método cinético-colorimétrico. Deve 

acompanhar padrão/calibrador. Linearidade até 

700 U/L.  Programação compatível com 

equipamento EXC 200 – Zybio. 

120,27 1.804,05 

15 331408 10 Kit 

Glicose Método enzimático colorimétrico, com 

no mínimo 500 ml. Linearidade 500mg/dl.  

Amostra: Soro, Plasma, Líquor e outros líquidos 

biológicos.  Com padrão/calibrador. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

102,46 1.024,60 

16 375566 8 Kit 

Lipase Direta, Método: Cinético-Colorimétrico. 

Finalidade: Dosagem da atividade da lipase 

pancreática. Amostra: Soro ou plasma. Bi 

reagente Linearidade: 300 U/L. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

548,18 4.385,44 

17 444601 20 Kit 

Multicalibrador para calibração de ensaios 

bioquímicos em equipamentos automáticos, 

semiautomáticos e manuais. Frasco com no 

mínimo 3ml. 

92,50 1.850,00 

18 333328 30 Kit 

PCR - turbidimetria. Determinação quantitativa 

da PCR (Proteína C Reativa) no soro por 

turbidimetria. Linearidade: 150 

mg/L. Sensibilidade Analítica: 1 mg/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

423,38 12.701,40 

19 350233 5 Kit 

Proteínas Totais, método Colorimétrico-

Biureto. Para determinação em soro e líquidos 

biológicos (ascítico, pleural e 

sinovial). Monoreagente - Líquido Pronto para 

Uso. Linearidade: 14 g/dL. Programação 

compatível com equipamento EXC 200 – Zybio. 

63,09 315,45 

20 334490 15 Kit 

Potássio Enzimático, reagentes para 

determinação quantitativa do íon potássio em 

amostras de soro, por reação enzimática, em 

modo cinético. Com padrão/calibrador.  

1.091,67 16.375,05 
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Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

21 331751 15 Kit 

Sódio Enzimático, reagentes para determinação 

quantitativa do íon sódio em amostras de soro, 

por reação enzimática, em modo cinético.  Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

931,67 13.975,05 

22 444601 20 Frasco 

Soro controle de qualidade para ensaios de 

bioquímica; analito em níveis normais. Frasco 

com no mínimo 3 ml. 

74,28 1.485,60 

23 334463 15 Kit 

Transaminase TGO/AST cinético UV com no 

mínimo 100ml. Linearidade 400 U/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio. 

90,54 1.358,10 

24 333459 15 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV com no 

mínimo 100ml. Linearidade 350 U/L. 

Programação compatível com equipamento 

EXC 200 – Zybio 

94,17 1.412,55 

25 331733 15 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico 

monoreagente, com no mínimo 200 ml.  

Linearidade do método de 1.100 mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio. 

235,71 3.535,65 

26 334466 15 Kit 

Uréia cinético UV, com no mínimo 120 ml. 

Linearidade até 300mg/dl. Com 

padrão/calibrador. Programação compatível 

com equipamento EXC 200 – Zybio.  

145,65 2.184,75 

Valor Total Estimado 124.763,64 

 

Lote/Grupo 02:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

27   40 Un. 

Enxaguante diluidor Eton Z5 – 20 litros, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio  

319,10 12.764,00 

28   40 Un. 

Reagente Lise LD henmolítico 500ml, 

compatível com o equipamento hematológico 

Z-5 Zybio 

307,45 12.298,00 

29   40 Un. 
Reagente Lise LB, 100ml, compatível com o 

equipamento hematológico Z-5 Zybio 
325,27 13.010,80 

Valor Total Estimado 38.072,80 

 

Lote/Grupo 03:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

30 396185 15 Un. 

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, 

composto por tensoativos aniônicos e não-

iônicos, para limpeza de tubulação de analisador 

hematológico, com finalidade de remover 

matéria orgânica durante a lavagem, com 

registro na Anvisa. Embalagem mínima de 

100mL. Compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

93,78 1.406,70 

24

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  
 

31 399068 4 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. 51,91 207,64 

32 327336 8 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 35,81 286,48 

33   20 Un. 

Detergente desengordurante alcalino. Limpador 

alcalino solvente com ação desengraxante e 

desincrustante, para a remoção de sujidades 

muito arraigadas. Fórmula contendo agentes 

umectantes biodegradáveis e alta concentração 

de solventes de fonte biorrenovável solúveis em 

água e álcalis. Embalagem de 5 litros. 

220,89 4.417,80 

34 389460 40 Litros  

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato, 

composto por tensoativos aniônicos e não 

iônicos. Com finalidade de remover matéria 

orgânica durante a lavagem de vidrarias 

laboratoriais. Capaz de não alterar ensaios 

enzimáticos. Uso em laboratório de análises 

clínicas. Produto com registro na ANVISA. 1L 

87,00 3.480,00 

35 407149 30 Un. 

Solução de limpeza para equipamento 

bioquímico automático, embalagem mínima de 

200mL, compatível com EXC-200 Zybio. 

84,60 2.538,00 

36 441294 700 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de tolerância 

a Glicose, ou curva glicêmica. Solução 

padronizada de glicose ultrapura adicionada de 

flavorizantes, acidulantes e corantes, destinada à 

realização do teste oral de tolerância à glicose. 

Frasco com 300ml (75gr). Sabores: Laranja ou 

Limão. Apresentação: Unidade. 

7,76 5.432,00 

Valor Total Estimado 17.768,62 

 

Lote/Grupo 04:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

37 399982 6.000 Un. 
Agulha múltipla para coleta de sangue com 

sistema vácuo 25 X 0,7 mm 
0,58 3.480,00 

38 412617 50 Un. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado, 

capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico.  
6,75 337,50 

39 411018 20 Pct. 

Filtro laboratório, tipo: parasitológico, material: 

fibra algodão, componentes: com alça, tipo uso: 

descartável, adicional: para encaixe em cálices. 

Pct c/ 100 

99,48 1.989,60 

40 411986 3 Un. Lâmina extensora para a confecção de esfregaço 8,11 24,33 

41 409703 20 Caixa 
Lâmina lisa para microscopia, 26x76mm. Caixa 

com 50 unidades. 
9,29 185,80 

42 409643 10 Caixa 
Lamínulas para microscopia, 25x25mm. Caixa 

com 100 unidades. 
6,74 67,40 

43 416267 15 Caixa 

Lâmina para contagem de sedimento urinário 

com 10 poços para leitura, feita em PMMA. 

Caixa com 100 unidades. 

414,36 6.215,40 

44 412677 3 Un. 

Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro, 

capacidade: 12 poços. Para realização de exame 

VDRL 

48,80 146,40 

45 357684 1 Un. 

Óleo de imersão. Óleo para microscopia ótica 

em objetiva de imersão (100x). Embalagem com 

100 mL 

28,26 28,26 

Valor Total Estimado 12.474,69 
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Lote/Grupo 05: 

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

46 410498 15 Un. 

Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com 

esgotamento total, graduada com subdivisão 

1/10 (0,1ml) e capacidade de 10ml. 

12,34 185,10 

47 423975 24 Pct. 

Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada, 

capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: 

escala 0,5 em 0,5 ml. Pacote c/ 500un. 

129,79 3.114,96 

48 416525 10 Un. 

Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta 

de vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de 

diâmetro interno, desenvolvida para ensaio 

hematológico.  

8,95 89,50 

49 408655 4 Un. 
Pipetador de volumes manual (Aspirador para 

Pipetas) modelo pi-pump 5-10 mL 
34,92 139,68 

50 408629 2 Un. 
Micropipeta monocanal volume variável 10 – 

100 µL 
328,78 657,56 

51 408629 2 Un. 
Micropipeta monocanal volume variável 20 – 

200 µL 
348,84 697,68 

52 408630 2 Un. 
Micropipeta monocanal volume variável 100 – 

1000 µL 
561,63 1.123,26 

53 411742 2 Un. Micropipeta volume fixo 5 µL 170,77 341,54 

54 433641 2 Un. Micropipeta volume fixo 20 µL 132,73 265,46 

55 411017 2 Un. Micropipeta volume fixo 50 µL 104,42 208,84 

56 424102 2 Un. Micropipeta volume fixo 100 µL 129,78 259,56 

57 424823 2 Un. Micropipeta volume fixo 500 µL 137,90 275,80 

58 411743 2 Un. Micropipeta volume fixo 1.000 µL 164,20 328,40 

59 427478 10 Pct. 

Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 200 µL, tipo uso: descartável. 

Pacote c/ 1000 

21,46 214,60 

60 408692 3 Pct. 

Ponteira laboratório, material: polipropileno, 

capacidade: até 1000 µL, tipo uso: descartável. 

PCT C/ 1000 un. 

37,28 111,84 

Valor Total Estimado 8.013,78 

 

Lote/Grupo 06: 

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

61 447475 30 Caixa 

Adesivo para coleta (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

para adaptarem-se as dobras da pele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação 

e validade no mínimo de 1 ano e registro no MS.  

18,12 543,60 

62 447475 15 Caixa 

Adesivo para coleta infantil (cx com 500 unid.), 

impermeável, confeccionado em tecido 

apropriado, isento de substancias alérgicas e de 

germes patogênicos, flexibilidade suficiente 

17,87 268,05 
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para adaptarem-se as dobras da pele sem que 

ocorra expressiva pressão ou fácil 

desprendimento, fácil remoção sem deixar 

resíduos ou manchas na superfície. Constante na 

embalagem os dados de procedência, fabricação 

e validade no mínimo de 1 ano e registro no MS. 

63 419405 300 Un. 

Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema 

aberto, modelo: infantil, capacidade: cerca de 

100 ml, características adicionais: adesivo 

hipoalergênico, pacote com 10 unidades.  

8,45 2.535,00 

64 436319 30 Un. 

Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade 

mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. 

Tampa de rosca com vedação interna. 

5,91 177,30 

65 386120 5.000 Un. 
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha, 

capacidade mínima de 50 ml 
1,32 6.600,00 

66 436309 20.000 Un. 

Potes para coleta Urina, estéril, universal, 

polipropileno, transparente, capacidade mínima 

de 50 ml, tampa com rosca e boa vedação.  

0,41 8.200,00 

67   2 Un. 
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de 

água Permution 50l/hora. 
798,80 1.597,60 

Valor Total Estimado 19.921,55 

 

Lote/Grupo 07:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

68 280350 3 Frasco 
Soro Anti A, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
24,76 74,28 

69 280352 3 Frasco 
Soro Anti AB, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
28,28 84,84 

70 280351 3 Frasco 
Soro Anti B, frasco com 10 ml, para teste em 

lâmina. 
24,35 73,05 

71 280353 3 Frasco 
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 

ml, para teste em lâmina. 
39,21 117,63 

72 353696 3 Frasco Soro Controle RH 10 ml 29,52 88,56 

73 337327 3 Frasco Soro de Coombs com 10 ml. 39,92 119,76 

Valor Total Estimado 558,12 

 

Lote/Grupo 08:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

74 335453 8 Kit 
FR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
64,85 518,80 

75 343029 10 Kit 
PCR látex com controles positivo e negativo, 

frasco com no mínimo 2ml. 
87,30 873,00 

76 356905 12 Caixa 

Teste de gravidez HCG com sensibilidade de 

25mUI/mL, para detecção qualitativa em soro e 

urina. Tiras embaladas individualmente. Cx C/ 

50 tiras 

65,04 780,48 

77 435854 120 Caixa 
*Teste rápido para dengue NS1. Cx c/ 25 

unidades 
296,08 35.529,60 

78 353742 40 Caixa 
*Teste rápido para dengue IgG e IgM. Cx c/ 25 

unidades 
272,32 10.892,80 
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Valor Total Estimado 48.594,68 

 

Lote/Grupo 09: 

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

79 372352 30.000 Un. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 4 ml. 

0,92 27.600,00 

80 375911 5.000 Un. 

Tubos de plástico para coleta a vácuo com gel 

separador mais ativador de coágulo, capacidade 

de 5 ml. 

0,97 4.850,00 

81 375901 1.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 2 ml. 
0,65 650,00 

82 372340 20.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA 

capacidade de 4 ml. 
0,52 10.400,00 

83 428087 1.000 Un. 

Tubo cônico: Tubo plástico (polipropileno) para 

centrifuga com fundo cônico, graduação 10 mL 

com subdivisão 0,5 mL. Com diâmetro de 

1,7cm.  

1,18 1.180,00 

Valor Total Estimado 44.680,00 

 

 Lote/Grupo 10:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

84 445577 5 Un. 

Garrote para flebotomia INFANTIL com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

14,67 73,35 

85 445576 10 Un. 

Garrote para flebotomia ADULTO com auto 

trava de segurança em plástico ABS, com 

regulagem de tensão. Cinto em nylon. Produto 

antialérgico livre de látex; Registro na Anvisa. 

13,87 138,70 

86 448512 60 Un. 

Bobina de papel termo sensível 57mm X 22m 

para impressão de resultados, compatível com 

equipamento Z5 – Zybio.  

13,04 782,40 

87   3 Un. Lâmpada de halogênio 12V x 20W  49,92 149,76 

88   3 Un. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – compatível 

com microscópio Nikon Eclipse E200. 
35,40 106,20 

89   4 Un. 
Relógio despertador (timer) para laboratório, de 

0 a 60 minutos com alarme sonoro 
34,91 139,64 

Valor Total Estimado 1.390,05 

 

Lote/Grupo 11:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

90 396034 10 Kit 

VDRL, reação de floculação. Suspenção 

antigênica pronto para uso com controles 

positivo e negativo. Frasco com no mínimo 5 

ml. 

79,30 793,00 

28

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  
 

91 335034 1.500 Testes 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. 

Teste para detecção qualitativa de sangue oculto 

humano em fezes. Método 

Imunocromatográfico. 

2,81 4.215,00 

92 327215 1 Unidade 

Solução de Lugol Forte 2% 500 mL. Solução de 

iodo para exame parasitológico de fezes. Frasco 

com 500 mL 

68,26 68,26 

93 339560 100 Frasco 
Tiras reagentes para urinálise, com densidade, 

frascos com 100 tiras. 
35,97 3.597,00 

Valor Total Estimado 8.673,26 

 

Lote/Grupo 12:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

94  2 Un. 

Filtro de polipropileno (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil 

630,93 1.261,86 

95  2 Un. 

Filtro de carvão ativado (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil 

113,00 226,00 

96  2 Un. 

Filtro de resina mista (tipo cartucho) para 

equipamento de osmose reversa. Modelo: 

POR15-4E Prótons Brasil 

77,00 154,00 

97  1 Un. 
Membrana de osmose reversa Modelo: POR15-

4E Prótons Brasil 
439,67 439,67 

Valor Total Estimado 2.081,53 

 

Lote/Grupo 13:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

98  1 Un. 

Cadeira para Coleta de Sangue Braçadeira 

Frontal: Assento, Encosto e braço frontal 

estofados em espumas, revestidos em corano; 

Pés com ponteiras plásticas; Dimensões: 0,55 x 

0,60 x 0,93m; Assento com altura em relação ao 

piso de 48cm e comprimento de 50cm; Suporte 

de braço altura em relação ao piso de 70cm a 

93cm; Dimensões Assento: 0,40 x 0,50 x 0,90 

(PxLxA); Suporta até 150 Kg; 

1.125,33 1.125,33 

Valor Total Estimado 1.125,33 

 

Lote/Grupo 14:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

99  1 Un. 

Homogeneizador de sangue com velocidade 

ajustável de 0 a 25 rpm (Rotação de 360º em 

torno do eixo horizontal). Capacidade para 42 

tubos de ensaio de diversos modelos e com 

presilhas para fixação dos tubos de alta 

durabilidade. Dispor de botão “Pausa” no Painel 

1.831,98 1.831,98 
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Frontal, que permite a remoção rápida dos tubos 

sem a necessidade de desligar o aparelho. 

Alimentação Bivolt - 127/220 V, 50/60 

Hz Assistência técnica no país. Produto com 

registro na Anvisa. 

Valor Total Estimado 1.831,98 

 

Lote/Grupo 15:  

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

100  5 Kit 

Controle de referência hematológico, utilizado 

para monitorar a performance dos analisadores 

hematológicos 5 partes, sendo composto por 3 

níveis (normal, baixo e alto).  Com registro na 

Anvisa, compatível com o equipamento 

hematológico Z-5 Zybio. 

1.389,62 6.948,10 

Valor Total Estimado 6.948,10 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 336.898,13 (trezentos e trinta e seis mil e oitocentos 

e noventa e oito reais e treze centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

  

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Faz-se necessária a presente licitação a fim de adquirir reagentes, insumos e materiais para a 

realização dos exames laboratoriais para o atendimento aos usuários dos serviços de saúde do município de 

Marmeleiro, compreendendo o diagnóstico e acompanhamento dos tratamentos. A aquisição destes 

insumos tem por finalidade a prestação continuada de um serviço de diagnóstico laboratorial de qualidade, 

sendo classificado como essencial, uma vez que auxilia o corpo clínico na tomada de decisões com base 

nos resultados, proporcionando um diagnóstico adequado aos pacientes nos diversos tipos de patologias.  

O laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio 

para a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a 

alterações constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes 

deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. Para tanto os 

referidos itens foram agrupados no LOTE 01 que compreende itens de 01 a 26. 

Da mesma forma, os itens 27 a 29 contidos no LOTE 02 devem obrigatoriamente pertencer a mesma 

marca comercial, compatíveis com o analisador hematológico Z-5 Zybio a fim de garantir a qualidade e 

precisão nos resultados dos exames. Os demais itens foram divididos em lotes de acordo com sua natureza 

visando propor um maior número de lotes com o objetivo de assegurar o princípio de competitividade, 

evitando assim restringir a participação das empresas na concorrência.  

Considerando que a Recomendação Administrativa nº 0023/2021-GFB solicita mais de 3 (três) fontes 

de pesquisa e adequação em relação ao orçamento e pesquisa de preços, pede que seja realizado pesquisas 

no BPS, Nota Paraná, Compras.Net, Compras Paraná ou outras fontes de pesquisa específicas e obrigatórias 

da área da saúde para aquisição de material laboratorial, bem como para a descrição dos itens foi utilizado 

descrição do Código BR, conferido e atualizado, conforme orientação. 
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Considerando que o valor máximo para a contratação item a item está de acordo com o princípio da 

razoabilidade, sendo realizada uma cesta de preços, para tanto usado como parâmetro para se avaliar a 

adequação dos preços aferidos por meio de orçamentos de empresas do ramo e Ata de registro de preços de 

outros municípios. 

Considerando a dificuldade na operação, falhas no funcionamento e limitação na obtenção de 

resultados no aplicativo Menor Preço do Nota Paraná, foi dispensada a utilização do aplicativo. 

Considerando ainda que o artigo 12, inciso VIII, da Lei Estadual nº 15.608/2007 estabelece que "são 

requisitos para licitação de obras e serviços a consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo 

Governo do Estado do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado 

ou de referência do objeto licitado”, utilizou-se pesquisa em atas de registros de preço, portal governamental 

“Painel de Preços”, pesquisa com fornecedores e portais de empresas que atuam no ramo. 

Desta forma entendemos que o Departamento de Saúde utilizou os meios recomendados pelo 

Ministério Público, bem como seguiu suas orientações, sempre prezando pelo melhor andamento do serviço 

público. Dado o exposto o Departamento de Saúde pede continuidade e andamento do processo licitatório. 

A estimativa de quantidade foi baseada na média de consumo dos anos anteriores, com previsão para 

o consumo nos próximos 12 meses. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Os itens que compõem os LOTES/GRUPOS 01 e 02 devem obrigatoriamente serem todos da 

mesma marca, conter padrão/calibrador, para manter a qualidade dos exames e as programações do 

equipamento, caso não seja ofertada a mesma marca a proposta será desclassificada. 

Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma LINEAR 

a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os valores deverão 

ser inferiores as demais propostas classificadas. 

Justifica-se o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO, pelo fato de 

que o laboratório municipal possui aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio para 

a realização de exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a alterações 

constantes e se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes deverão 

ser da mesma marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. Para tanto os referidos itens 

foram agrupados no LOTE/GRUPO 01 que compreende itens de 01 a 26. 

Da mesma forma, os itens 27 a 29 contidos no LOTE/GRUPO 02 devem obrigatoriamente pertencer 

a mesma marca comercial, compatíveis com o analisador hematológico Z-5 Zybio a fim de garantir a 

qualidade e precisão nos resultados dos exames. Os demais itens foram divididos em lotes/grupos de acordo 

com sua natureza visando propor um maior número de lotes/grupos com o objetivo de assegurar o princípio 

de competitividade, evitando assim restringir a participação das empresas na concorrência.  

 

4.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
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contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

O objeto dos itens do lote/grupo 01, se tratam de bens divisíveis, porém não será cedida cota de até 

25% para o lote/grupo, pela necessidade de termos a mesma marca comercial para a quantidade total cotada. 

Com a divisão do lote/grupo 01, para cumprimento do art. 48, inciso III, abriríamos a possibilidade de 

cotação de duas marcas comerciais diferentes.  

 A necessidade de a mesma marca comercial para o lote/grupo 01, é devido ao laboratório municipal 

possuir aparelho automatizado analisador de bioquímica EXC 200 – Zybio para a realização de exames 

bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a alterações constantes e se 

mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes deverão ser da mesma 

marca comercial, não serão aceitos reagentes de marcas variadas. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias após o recebimento 

da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 
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A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Rogério Pereira de Melo. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz Barella.  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 

11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 357 

577 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 885 

578 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 897 

579 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 898 

580 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 899 

581 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 901 

582 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 911 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 921 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de material laboratorial, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores especializados na área do objeto a ser adquirido. 

- Painel de Preços, do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Média, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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LOTE 01 

1 331748 15 Kit 95,00 93,18     192,90         154,00 185,00     144,02 2.160,30 

2 331742 8 Kit 53,00 46,40               61,40 99,38 51,48   62,33 498,64 

3 331734 8 Kit 301,50                 288,50 312,16 317,58   304,94 2.439,52 

4 438097 10 Kit 64,00 67,26   58,00           83,00 92,99 150,00   85,88 858,80 

5 331741 30 Kit 120,50 147,67               119,00 124,62 92,13   120,78 3.623,40 

6   10 Kit 232,00 360,16               225,00 244,20     265,34 2.653,40 

7 333336 10 Kit 525,00 476,28               390,00 430,63     455,48 4.554,80 

8 331754 30 Kit 344,00 289,22   221,00 420,00         635,00 328,39 465,60   386,17 11.585,10 

9 331732 18 Kit 101,00 140,76   56,00 345,00         164,29       161,41 2.905,38 

10 333335 18 Kit 76,00 98,90   46,00 97,90 50,00       104,13       78,82 1.418,76 

11 332711 20 Kit 935,00   500,00       2546,16             1.327,05 26.541,00 

12 331739 15 Kit 143,00 114,66 50,00             148,50 118,43     114,92 1.723,80 

13 331735 15 Kit 65,00 84,49   52,00 71,00         172,00 112,75     92,87 1.393,05 

14 365460 15 Kit 107,00 96,34   69,00 139,00         190,00       120,27 1.804,05 

15 331408 10 Kit 70,00 84,77   67,00 94,00 69,00       230,00       102,46 1.024,60 

16 375566 8 Kit 900,00                 165,90 578,65     548,18 4.385,44 

17 444601 20 Kit 96,00   88,00 95,00 85,00         98,50       92,50 1.850,00 

18 333328 30 Kit 518,00   280,00             438,00 457,53     423,38 12.701,40 

19 350233 5 Kit 50,00 41,00   37,00           61,80 125,67     63,09 315,45 

20 334490 15 Kit 450,00           1125,00     1700,00       1.091,67 16.375,05 

21 331751 15 Kit 370,00           1125,00     1300,00       931,67 13.975,05 

22 444601 20 Frasco 81,00 65,00 60,00   68,50         96,90       74,28 1.485,60 

23 334463 15 Kit 97,00 60,04   54,00 131,00         86,80 114,38     90,54 1.358,10 

24 333459 15 Kit 112,00 65,63   54,00 131,00         88,00 114,38     94,17 1.412,55 
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25 331733 15 Kit 196,00 214,14   140,00 370,00         240,00 254,10     235,71 3.535,65 

26 334466 15 Kit 168,00 208,78   80,00 150,00 98,00       164,00 150,75     145,65 2.184,75 

LOTE 02 

27   40 Un 248,00               449,50 298,90 280,00     319,10 12.764,00 

28   40 Un 449,00   150,00           440,80 190,00       307,45 12.298,00 

29   40 Un 345,00               440,80 190,00       325,27 13.010,80 

LOTE 03 

30 396185 15 Un 88,00             33,33   160,00       93,78 1.406,70 

31 399068 4 Frasco 61,00   36,33             43,05 64,41 54,75   51,91 207,64 

32 327336 8 Frasco 38,00 26,53 23,94             54,75       35,81 286,48 

33   20 Un 374,00                 144,77 143,90     220,89 4.417,80 

34 389460 40 Litros  45,00                 78,00 138,00     87,00 3.480,00 

35 407149 30 Un 87,00             100,80   66,00       84,60 2.538,00 

36 441294 700 Frasco 8,90 6,15 5,10             10,15 8,50     7,76 5.432,00 

LOTE 04 

37 399982 6.000 Un 0,49 0,35 0,27             1,15 0,64     0,58 3.480,00 

38 412617 50 Un 12,00   3,50             4,00 7,50     6,75 337,50 

39 411018 20 pct   85,44 72,00             141,00       99,48 1.989,60 

40 411986 3 Un. 9,50 12,44 3,60             6,00 9,00     8,11 24,33 

41 409703 20 Caixa 10,90 6,00   5,49           7,76 11,71 13,90   9,29 185,80 

42 409643 10 Caixa 10,90 3,99 4,91 3,10           4,37 3,90 16,00   6,74 67,40 

43 416267 15 Caixa  570,00 322,43 330,00             435,00       414,36 6.215,40 

44 412677 3 Un 58,00 40,10               50,80 46,30     48,80 146,40 

45 357684 1 Un 32,00 22,14               36,00 21,15 30,00   28,26 28,26 

LOTE 05 

46 410498 15 Un 10,50   10,90             15,61       12,34 185,10 

47 423975 24 pct 280,00 55,94               70,00 85,00 158,00   129,79 3.114,96 

48 416525 10 Un 11,00 4,45       3,69       15,61 10,00     8,95 89,50 

49 408655 4 Un 41,50 23,43               33,67 19,00 57,00   34,92 139,68 

50 408629 2 Un 210,00 472,61               356,15 276,36     328,78 657,56 

51 408629 2 Un 221,00 472,61               336,01 365,74     348,84 697,68 

52 408630 2 Un 210,00 1402,50               354,04 279,96     561,63 1.123,26 

53 411742 2 Un 135,00 227,81               149,49       170,77 341,54 
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54 433641 2 Un 135,00 109,82               153,37       132,73 265,46 

55 411017 2 Un 135,00 70,14               106,92 105,62     104,42 208,84 

56 424102 2 Un 135,00 70,93               147,20 166,00     129,78 259,56 

57 424823 2 Un 135,00 125,40               125,20 166,00     137,90 275,80 

58 411743 2 Un 135,00 73,98               167,84 279,96     164,20 328,40 

59 427478 10 Pct 34,00 19,00               18,02 14,83     21,46 214,60 

60 408692 3 Pct 38,00 45,24   22,00           42,68 38,50     37,28 111,84 

LOTE 06 

61 447475 30 Caixa 22,00   12,20 12,79   11,60       31,99       18,12 543,60 

62 447475 15 Caixa  22,00   13,00 12,79   11,60       29,94       17,87 268,05 

63 419405 300 Un 6,50 21,49 3,37             4,99 5,90     8,45 2.535,00 

64 436319 30 Un 10,00 4,32               3,25 6,06     5,91 177,30 

65 386120 5.000 Un 0,45   0,28     3,94       0,59       1,32 6.600,00 

66 436309 20.000 Un 0,55 0,39 0,30             0,40       0,41 8.200,00 

67   2 Un. 220,00   147,00             1097,00 1580,00 950,00   798,80 1.597,60 

LOTE 07 

68 280350 3 Frasco 30,00 24,17 18,99 23,84           26,80       24,76 74,28 

69 280352 3 Frasco 30,00 27,37 24,99             30,74       28,28 84,84 

70 280351 3 Frasco 30,00 23,11 18,99 22,87           26,80       24,35 73,05 

71 280353 3 Frasco 42,00 34,48 30,36 38,80           50,42       39,21 117,63 

72 353696 3 Frasco 30,00 22,08 24,00             42,00       29,52 88,56 

73 337327 3 Frasco   42,50 31,74 39,22           46,23       39,92 119,76 

LOTE 08 

74 335453 8 Kit 53,00 64,69       60,00       44,80 101,76     64,85 518,80 

75 343029 10 Kit 49,50 53,88       65,00       89,90 178,20     87,30 873,00 

76 356905 12 cx 30,00   62,11             96,00 72,03     65,04 780,48 

77 435854 120 cx 350,00 277,50 211,80             345,00       296,08 35.529,60 

78 353742 40 cx 360,00 184,00 267,28             278,00       272,32 10.892,80 

LOTE 09 

79 372352 30.000 Un   0,70 0,92             1,23 0,82     0,92 27.600,00 

80 375911 5.000 Un 1,15 0,67               0,95 1,10     0,97 4.850,00 

81 375901 1.000 Un 0,68 0,61 0,55             0,56 0,85     0,65 650,00 

82 372340 20.000 Un 0,68 0,50 0,48             0,39 0,52 0,56   0,52 10.400,00 
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83 428087 1.000 Un 0,52 0,52               2,50       1,18 1.180,00 

LOTE 10 

84 445577 5 Un 25,00 7,68               12,00 14,00     14,67 73,35 

85 445576 10 Un 23,00 7,10               13,48 11,90     13,87 138,70 

86 448512 60 Un. 6,90 8,25       24,99       12,00       13,04 782,40 

87   3 Un     43,00             48,00 58,77     49,92 149,76 

88   3 Un 28,00   20,00 22,00           75,00 32,00     35,40 106,20 

89   4 Un 39,00                 24,85 31,60 44,19   34,91 139,64 

LOTE 11 

90 396034 10 Kit 164,00 48,37       35,99       68,83       79,30 793,00 

91 335034 1.500 Testes 4,55 2,75               3,25 0,69     2,81 4.215,00 

92 327215 1 Unidade 111,00 58,86   78,80           39,49 53,16     68,26 68,26 

93 339560 100 Frasco 41,50 34,44 20,00             47,94       35,97 3.597,00 

LOTE 12 

94   2 Un 403,00                 739,90 749,90     630,93 1.261,86 

95   2 Un 109,00     50,00           180,00       113,00 226,00 

96   2 Un 53,00     80,00           98,00       77,00 154,00 

97   1 Un 320,00     219,00           780,00       439,67 439,67 

LOTE 13 

98   1 Un 2300,00   487,00             589,00       1.125,33 1.125,33 

LOTE 14 

99   1 Un 2290,00                 1810,00 1395,94     1.831,98 1.831,98 

LOTE 15 

100   5 Kit 1350,00 1494,32     1375,00         1339,15       1.389,62 6.948,10 

Valor Total Estimado 336.898,13 
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 16:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 0,35 R$ 0,30 R$ 0,18

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
399982 2024

Quantidade total de registros: 16
Registros apresentados: 1 a 16

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00042/2023 00002 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 55.200 R$0,18

UNIVERSO DA
REABILITACAO
LOCACAO E
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927827 - FUNDAÇAO
ESTATAL DE SAÚDE DE
NITERÓI/RJ

18/03/2024

00131/2023 00095 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 100.000 R$0,19 SG TECNOLOGIA
CLINICA LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FERNANDOPOLIS

05/04/2024

00033/2023 00005 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 5.000 R$0,20
PROCELA
PARTICIPACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA
DE PORTOVELHO 20/03/2024

00118/2023 00025 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 10.000 R$0,20 BIOSUL PRODUTOS
DIAGNOSTICOS LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO
NEGRO - PR

12/01/2024

00296/2023 00001 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 90.000 R$0,2033 DNA MED BRASIL
LTDA

AGENCIA
MUNICIPAL DE
REG. DE SERV.
DELEGADOS

926703 - AG. DE LICIT.,
CONT. E CONV. DE
MACEIO

12/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 16:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00010/2023 00271 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 104.500 R$0,24 DNA MED BRASIL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

00027/2023 00017 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 100.000 R$0,26 MG35 ATACADO DA
SAUDE LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
RECIFE

21/02/2024

00084/2023 00002 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 26.400 R$0,28
ICP CIENTIFICA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SERGIPE

31/01/2024

00013/2023 00122 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 2.000 R$0,31
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO
DE FRONTEIRA 05/02/2024

00010/2023 00450 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 5.500 R$0,35
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

00010/2023 00341 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 70.000 R$0,38 DNA MED BRASIL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

00010/2023 00273 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 104.500 R$0,41 DNA MED BRASIL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

00013/2023 00100 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 5.000 R$0,43 JOSE DANTAS DINIZ
FILHO

COMANDO DA
MARINHA

783601 - ESCOLA DE
APRENDIZES
MARINHEIROS DO
CEARA

10/01/2024

00039/2023 00005 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 2.000 R$0,57
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

153165 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

02/01/2024

00010/2023 00275 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 114.000 R$0,57 DNA MED BRASIL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

00073/2023 00035 Pregão 399982
AGULHA
COLETA
SANGUE À
VÁCUO

UNIDADE 3.000 R$0,85
BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS E
CORRELATOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL
NAVAL MARCILIO DIAS -
MM

04/03/2024
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Relatório gerado dia: 26/08/2024 às 14:33
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 46,40 R$ 48,00 R$ 34,20

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331742 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00007/2023 00024 Pregão 331742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

MILILITRO 2 R$34,20 SOLLID COMERCIO
LTDA

ESTADO DO
PARA

928154 - FUNDO EST DE
SEGURANÇA PUBLICA E
DEF SOCIAL

30/01/2024

00069/2023 00003 Pregão 331742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 4 R$48
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00013/2023 00160 Pregão 331742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 10 R$57
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024

44



Relatório gerado dia: 26/08/2024 às 14:52
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 67,26 R$ 62,63 R$ 48

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
438097 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00069/2023 00024 Pregão 438097
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 2

TESTE 8 R$48
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00003/2023 00058 Pregão 438097
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 2

TESTE 2 R$62,63
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO
MATO GROSSO
DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024

00007/2023 00036 Pregão 438097
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 2

TESTE 2 R$91,15 SOLLID COMERCIO
LTDA

ESTADO DO
PARA

928154 - FUNDO EST DE
SEGURANÇA PUBLICA E
DEF SOCIAL

30/01/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:48
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 8,25 R$ 3,50 R$ 2

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
PAPEL TÉRMICO\, COMPRIMENTO:22 M\, LARGURA:57 MM\, APLICAÇÃO:USO EM AMBIENTE HOSPITALAR\, DIÂMETRO:45 MM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:1 VIA\, TUBETE DE 12 MM 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00013/2023 00030 Pregão 448512 PAPEL
TÉRMICO CAIXA 30,00 UN 180 R$2

POLLYANA MELO
DA SILVA
LUSTOSA

ESTADO DO
AMAZONAS

928584 - AGÊNCIA DE
FOMENTO DO ESTADO
DO AMAZONAS S.A

01/03/2024

00093/2023 00121 Pregão 448512 PAPEL
TÉRMICO UNIDADE 1.260 R$2,03

MANOS COMERCIO
ATACADISTA DE
MATERIAIS LTDA

PREFEITURA DE
LONDRINA - PR

987667 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LONDRINA
- PR

02/02/2024

00131/2023 00299 Pregão 448512 PAPEL
TÉRMICO UNIDADE 2.000 R$4,97 P H P DE FREITAS

RODRIGUES
ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FERNANDOPOLIS

05/04/2024

90016/2024 00112 Pregão 448512 PAPEL
TÉRMICO UNIDADE 20 R$24 PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA
ESTADO DE
RONDONIA

452286 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITIS 04/04/2024

46



Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 13:30
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 476,28 R$ 476,28 R$ 276,80

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333336 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00069/2023 00030 Pregão 333336
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 7 R$276,80
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00021/2023 00052 Pregão 333336
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 20 R$675,76
PROF - LAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 09/09/2024 às 08:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 360,16 R$ 388,69 R$ 180

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5\, TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO\, TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)\, MÉTODO:CINÉTICO
COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL\, APRESENTAÇÃO:TESTE 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00069/2023 00029 Pregão 333453
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 7 R$180
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00021/2023 00053 Pregão 333453
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 20 R$388,69
PROF - LAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

00013/2023 00047 Pregão 333453
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 3 R$511,80 ESSE ENE COMERCIO
E SERVICOS LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

783601 - ESCOLA DE
APRENDIZES
MARINHEIROS DO CEARA

10/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 13:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 289,22 R$ 247,81 R$ 200

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331754 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00127 Pregão 331754
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$200
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9
GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

90013/2024 00091 Pregão 331754
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 20 R$221
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA
DE JANDAIA
DO SUL - PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00010/2023 00229 Pregão 331754
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 25 R$274,62
H O DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

980228 - PREFEITURA
MUN. DE SAO
DOMINGOS DO
AZEITAO

01/03/2024

00007/2023 00032 Pregão 331754
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

MILILITRO 8 R$461,25 SOLLID COMERCIO
LTDA

ESTADO DO
PARA

928154 - FUNDO EST
DE SEGURANÇA
PUBLICA E DEF
SOCIAL

30/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 13:38
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 98,90 R$ 75,76 R$ 46

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333335 2024

Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90013/2024 00087 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$46
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO
SUL - PR

987635 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00011/2023 00130 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$69
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9
GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00003/2023 00037 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 300,00
ML 6 R$75,76

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO
MATO GROSSO
DO SUL

989169 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ANGELICA

06/02/2024

90006/2024 00008 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 80 R$97,90
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

20/02/2024

00013/2023 00037 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 11 R$205,83 ESSE ENE COMERCIO
E SERVICOS LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

783601 - ESCOLA DE
APRENDIZES
MARINHEIROS DO
CEARA

10/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 13:36
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 140,76 R$ 152,00 R$ 48,41

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331732 2024

Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00126 Pregão 331732
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$48,41
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO
DE ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00013/2023 00162 Pregão 331732
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$75
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024

00069/2023 00022 Pregão 331732
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$152
CENTRAL DE ARTIGOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00021/2023 00056 Pregão 331732
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 15 R$207,62
PROF - LAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

00017/2023 00192 Pregão 331732
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 1 R$220,79
MC EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E
SERVICOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ALAGOAS

153037 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS 08/03/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 16:15
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 21,49 R$ 21,49 R$ 19,99

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
419405 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2
Identificação da

Compra
Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00107/2023 00093 Pregão 419405 COLETOR DE
URINA UNIDADE 3.000 R$19,99

INSTRUMED
INSTRUMENTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO
DO PARA

927495 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MARABA

20/03/2024

00107/2023 00094 Pregão 419405 COLETOR DE
URINA UNIDADE 1.000 R$23 INOVA ODONTO

MEDICA LTDA
ESTADO
DO PARA

927495 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MARABA

20/03/2024
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Relatório gerado dia: 09/09/2024 às 10:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 1.494,32 R$ 1.289,63 R$ 999

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA\, COMPONENTES ADICIONAIS:SANGUE CONTROLE\,
OUTROS COMPONENTES:3 NÍVEIS 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00102/2023 00034 Pregão 422392
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 15 R$999
LAFT COMERCIO DE
MATERIAIS PARA
DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA
DE ESPECIALISTAS
DE AERONAUTICA

31/01/2024

00013/2023 00182 Pregão 422392
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 2 R$1119,26
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2
BATALHAO DE
FRONTEIRA

05/02/2024

00033/2023 00002 Pregão 422392
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 27 R$1460 CM HOSPITALAR S.A. FUNDACAO
OSWALDO CRUZ

254501 - INSTITUTO
DE CIÊNCIA E TEC.
EM BIOMODELOS

04/01/2024

00007/2023 00052 Pregão 422392
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 24 R$2399

BASEMED COMERCIO
ATACADISTA DE
PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160466 - COMANDO
11 BRIGADA
INFANTARIA
BLINDADA

04/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 16:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 26,53 R$ 24,79 R$ 17,61

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
327336 2024

Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00077/2023 00029 Pregão 327336 CORANTE QUILOGRAMA 8 R$17,61

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 - GRUPAMENTO
DE APOIO DE CANOAS 02/01/2024

01114/2023 00006 Pregão 327336 CORANTE FRASCO 500,00
ML 4 R$19,33

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155911 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE
E GUINLE

29/01/2024

00084/2023 00010 Pregão 327336 CORANTE FRASCO 500,00
ML 4 R$23,50

FARMAC PRODUTOS
HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SERGIPE

31/01/2024

90012/2024 00012 Pregão 327336 CORANTE FRASCO 500,00
ML 2 R$24,57 3M REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA
MINISTERIO DA
SAUDE

257003 - INSTITUTO
EVANDRO CHAGAS 20/03/2024

90004/2024 00066 Pregão 327336 CORANTE FRASCO
1000,00 ML 24 R$25 RENYLAB - QUIMICA E

FARMACEUTICA LTDA
FUNDACAO
OSWALDO CRUZ

254492 - INSTITUTO DE
PESQUISAS EVANDRO
CHAGAS - IPEC

15/03/2024

00118/2023 00077 Pregão 327336 CORANTE LITRO 2 R$33,24 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO
NEGRO - PR

12/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 16:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

90002/2024 00003 Pregão 327336 CORANTE FRASCO
1000,00 ML 24 R$34

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO
CENTRO INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00013/2023 00180 Pregão 327336 CORANTE FRASCO
1000,00 ML 10 R$35

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO
DE FRONTEIRA 05/02/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 13:38
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 98,90 R$ 75,76 R$ 46

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333335 2024

Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90013/2024 00087 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$46
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO
SUL - PR

987635 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00011/2023 00130 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$69
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9
GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00003/2023 00037 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 300,00
ML 6 R$75,76

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO
MATO GROSSO
DO SUL

989169 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ANGELICA

06/02/2024

90006/2024 00008 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 80 R$97,90
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

20/02/2024

00013/2023 00037 Pregão 333335
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 11 R$205,83 ESSE ENE COMERCIO
E SERVICOS LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

783601 - ESCOLA DE
APRENDIZES
MARINHEIROS DO
CEARA

10/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 11:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 147,67 R$ 92,00 R$ 56

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331741 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90013/2024 00085 Pregão 331741
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 6 R$56
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA
DO SUL - PR

19/03/2024

00069/2023 00025 Pregão 331741
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 8 R$92
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00069/2023 00026 Pregão 331741
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 15 R$295
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 13:44
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 114,66 R$ 114,66 R$ 114,66

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331739 2024

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1
Identificação da

Compra
Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT Descrição do Item Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00013/2023 00166 Pregão 331739
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 6 R$114,66
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO
DO
EXERCITO

160155 - 2
BATALHAO DE
FRONTEIRA

05/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:37
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 85,44 R$ 83,43 R$ 74,89

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
411018 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00086/2023 00110 Pregão 411018 FILTRO
LABORATÓRIO UNIDADE 780 R$74,89

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

ESTADO DO PARA
927495 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA

16/02/2024

00043/2023 00077 Pregão 411018 FILTRO
LABORATÓRIO UNIDADE 1 R$83,43

AVVA LAB
PRODUTOS PARA
LABORATORIO
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO
MINEIRO

153035 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO MINEIRO

26/03/2024

00142/2023 00047 Pregão 411018 FILTRO
LABORATÓRIO UNIDADE 100 R$98 MEDICAL

CHIZZOLINI LTDA
ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FERNANDOPOLIS

11/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:04
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 84,49 R$ 85,28 R$ 71

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331735 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90006/2024 00010 Pregão 331735
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 60 R$71
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA
- PR

20/02/2024

00017/2023 00195 Pregão 331735
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 5 R$74,55
MC EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E
SERVICOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ALAGOAS

153037 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS 08/03/2024

00069/2023 00021 Pregão 331735
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 7 R$96
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00013/2023 00167 Pregão 331735
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 8 R$96,40
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 64,69 R$ 50,39 R$ 46

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
335453 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00115 Pregão 335453
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 5 R$46
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160399 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
PORTO ALEGRE

03/04/2024

00013/2023 00178 Pregão 335453
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 10 R$49
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2
BATALHAO DE
FRONTEIRA

05/02/2024

00027/2023 00159 Pregão 335453
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 100 R$51,79
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
RECIFE

21/02/2024

00033/2023 00013 Pregão 335453
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 30 R$111,95

REAG-LAB
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155018 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO
GETÚLIO VARGAS

16/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:53
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 4,32 R$ 4,00 R$ 3,30

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
FRASCO COLETOR\, TIPO:URINA 24H\, MATERIAL:PLÁSTICO OPACO\, CAPACIDADE:CERCA DE 2000 ML\, TIPO TAMPA:TAMPA ROSQUEÁVEL\, GRADUAÇÃO:GRADUADO\, TIPO
USO:DESCARTÁVEL 2024

Quantidade total de registros: 18
Registros apresentados: 1 a 18

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00007/2023 00112 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 500 R$3,30

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160466 - COMANDO
11 BRIGADA
INFANTARIA
BLINDADA

04/01/2024

00114/2023 00037 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 700 R$3,35

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

11/01/2024

00074/2023 00015 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 22.400 R$3,40

APR COMERCIO DE
CORRELATOS PARA
SAUDE LTDA

MINISTERIO DA
SAUDE

250059 - INSTITUTO
NACIONAL DE
CARDIOLOGIA

02/04/2024

00010/2023 00323 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 3.000 R$3,5300000000000002 MEDYLOG LOGISTICA E

DISTRIBUICAO LTDA
COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

00077/2023 00054 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 416 R$3,60 CIRURGICA

LAJEADENSE LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DE CANOAS

02/01/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:53
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00103/2023 00020 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 1.500 R$3,64

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155904 - HOSPITAL
DAS CLINICAS DE
GOIÁS

31/01/2024

00083/2023 00052 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 2.000 R$3,75

SUPORTE MEDICAL
COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS
MEDICO-HOSPITALAR
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155909 - COMPLEXO
HOSPITALAR
UNIVERSITÁRIO DA
UFPA

15/03/2024

00036/2023 00034 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 4.200 R$3,80

MEDICAL MERCANTIL
DE APARELHAGEM
MEDICA LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155126 - HOSPITAL
UNIV. PROFESSOR
ALBERTO ANTUNES

02/02/2024

00042/2023 00004 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 2.760 R$4

BEMESTAR PRODUTOS
PARA INDUSTRIA E LAR
LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927827 - FUNDAÇAO
ESTATAL DE SAÚDE
DE NITERÓI/RJ

18/03/2024

00021/2022 00161 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 3.000 R$4 RADIOMED MATERIAIS

E SERVICOS LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

153155 -
MATERNIDADE
ESCOLA DA UFRJ

29/02/2024

00054/2023 00069 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 1.200 R$4

MED STOCK
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155914 - EBSERH -
FILIAL HOSP UNIV
ALCIDES CARNEIRO

07/03/2024

00141/2023 00019 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 15.000 R$4,15

DINORD -
DISTRIBUIDORA
NORDESTINA DE
MEDICAMENTOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155008 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO
PIAUÍ

08/03/2024

90002/2024 00044 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 160 R$4,20

A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO
CENTRO
INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00081/2023 00012 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 1.200 R$4,46

SUPORTE MEDICAL
COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS
MEDICO-HOSPITALAR
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

156956 - HOSPITAL
UNIV DA
UNIVERSIDADE
FEDERAL AMAPA

30/01/2024

00059/2023 00014 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 2.600 R$4,80

OBJETIVA PRODUTOS E
SERVICOS P/
LABORATORIOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155010 - EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

09/01/2024

00024/2023 00050 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 963 R$4,96

M MED COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155907 - HOSPITAL
UNIVERSITARIO
PROF. EDGARD
SANTOS

28/03/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:53
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00127/2023 00025 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 250 R$6,30

DISTRIBUIDORA
PARANHOS ARTIGOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

156654 - HOSPITAL
DAS CLIN DA UNIV
FED DE UBERLÂNDIA

23/01/2024

00084/2023 00022 Pregão 436319 FRASCO
COLETOR UNIDADE 7.200 R$8,49

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SERGIPE

31/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 96,34 R$ 79,22 R$ 42,11

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
365460 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00129 Pregão 365460
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$42,11
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

90013/2024 00089 Pregão 365460
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 6 R$69
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00007/2023 00039 Pregão 365460
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 4 R$89,44 SOLLID COMERCIO
LTDA

ESTADO DO
PARA

928154 - FUNDO EST DE
SEGURANÇA PUBLICA E
DEF SOCIAL

30/01/2024

00021/2023 00058 Pregão 365460
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 20 R$184,81
PROF - LAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 7,10 R$ 6,25 R$ 4,15

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
GARROTE\, MATERIAL :FAIXA ELÁSTICA\, COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA DE TRAVA EM PLÁSTICO\, TAMANHO:TAMANHO ADULTO\, TIPO USO:REUTILIZÁVEL 2024

Quantidade total de registros: 16
Registros apresentados: 1 a 16

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90032/2024 00032 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 50 R$4,15
A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

PREFEITURA DE
ARAPONGAS - PR

987427 - PREFEITUA
MUNICIPAL DE ARAPONGAS
- PR

04/04/2024

00043/2023 00205 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 20 R$4,80
DISTRIBUIDORA
PARANHOS ARTIGOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

ESTADO DE MINAS
GERAIS

984049 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMPARO DA
SERRA

14/03/2024

00131/2023 00119 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 500 R$4,89 LBG COMMERCE LTDA ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FERNANDOPOLIS

05/04/2024

00015/2023 00048 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 100 R$5,35

VYP MATERIAL
HOSPITALAR
COMERCIO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160206 - 30 BATALHAO DE
INFANTARIA MECANIZADO 16/01/2024

00015/2023 00130 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 50 R$5,35

VYP MATERIAL
HOSPITALAR
COMERCIO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160206 - 30 BATALHAO DE
INFANTARIA MECANIZADO 16/01/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00005/2023 00054 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 150 R$5,78 CIRURGICA ITAMBE
LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 19/03/2024

00030/2023 00221 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 552 R$5,99
A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

ESTADO DO
PARANA

926782 - CONSÓRCIO
INTERMUN.DE SAÚDE DE
PATO BRANCO/PR

27/02/2024

90007/2024 00016 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 10 R$6,20 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA -
PR

22/02/2024

00006/2023 00121 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 125 R$6,30 ROSSI PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160402 - 6 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE COMBATE 17/01/2024

00069/2023 00124 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 50 R$7,50
PRATES PRODUTOS
MEDICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

PREFEITURA DE
DOM BASILIO

983501 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM
BASILIO

04/01/2024

90011/2024 00106 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 10 R$8 V P - MEDICAMENTOS
LTDA

ESTADO DO
PARANA

985477 - PREFEITURA
MUN.DE NOVA ESPERANÇA
DO SUDOESTE

04/04/2024

00003/2023 00028 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 240 R$8,50 JAVA MED MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024

00081/2023 00035 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 100 R$8,93 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

156956 - HOSPITAL UNIV
DA UNIVERSIDADE
FEDERAL AMAPA

30/01/2024

90013/2024 00030 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 20 R$9,20
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

90008/2024 00026 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 52 R$9,79 VITALLI COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA

MINISTERIO DA
SAUDE

257050 - DISTRITO
SANIT.ESP.INDIGENA -
VILHENA - RO

18/03/2024

00039/2023 00010 Pregão 445576 GARROTE UNIDADE 10 R$12,90
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

153165 - UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

02/01/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:30
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 7,68 R$ 7,01 R$ 4,35

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
GARROTE\, MATERIAL :FAIXA ELÁSTICA\, COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA DE TRAVA EM PLÁSTICO\, TAMANHO:TAMANHO INFANTIL\, TIPO USO:REUTILIZÁVEL 2024

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00030/2023 00223 Pregão 445577 GARROTE METRO 276 R$4,35

A C L ASSISTENCIA
E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

ESTADO DO
PARANA

926782 - CONSÓRCIO
INTERMUN.DE SAÚDE
DE PATO BRANCO/PR

27/02/2024

90011/2024 00119 Pregão 445577 GARROTE UNIDADE 63 R$4,44

ISA COMERCIO
VAREJISTA DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA

ESTADO DA
PARAIBA

982179 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

18/03/2024

00131/2023 00118 Pregão 445577 GARROTE UNIDADE 400 R$4,8100000000000005 LBG COMMERCE
LTDA

ESTADO DE
SAO PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FERNANDOPOLIS

05/04/2024

90013/2024 00031 Pregão 445577 GARROTE UNIDADE 20 R$9,20
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA
DE JANDAIA
DO SUL - PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA
DO SUL - PR

19/03/2024

00015/2023 00022 Pregão 445577 GARROTE METRO 50 R$10,64
SA CONSUMIVEIS
PRODUTOS DE
LABORATORIO
LTDA

MINISTERIO
DA SAUDE

257033 - DISTRITO
SANIT.ESP.INDÍGENA -
CEARA

24/01/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:30
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00042/2023 00057 Pregão 445577 GARROTE UNIDADE 13 R$12,61 ROCHAEL DA SILVA
LIMA LTDA

COMANDO
DO EXERCITO

160482 - 1A. BRIGADA
DE INFANTARIA DE
SELVA/RR

04/04/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 84,77 R$ 68,80 R$ 60

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331408 2024

Quantidade total de registros: 7
Registros apresentados: 1 a 7

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00128 Pregão 331408
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$60
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO
DE ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

90013/2024 00090 Pregão 331408
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 10 R$67
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00013/2023 00170 Pregão 331408
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$67,80
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024

00069/2023 00008 Pregão 331408
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 15 R$68,80
CENTRAL DE ARTIGOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00021/2023 00054 Pregão 331408
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 25 R$107,30
PROF - LAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

90001/2024 00156 Pregão 331408
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 6 R$110
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

FUNDACAO
FACULDADE
FED.CIENCIAS
MEDICAS POA

154032 - UNIVERSIDADE
FED. DE CIENCIAS DA
SAUDE/RS

01/04/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00157/2023 00075 Pregão 331408
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 10 R$112,50
A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
PAULO

153031 - MEC-
UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO/SP

04/03/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 10:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 6

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
409703 2024

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1
Identificação da

Compra
Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00113/2023 00057 Pregão 409703 LÂMINA
LABORATÓRIO UNIDADE 20 R$6

TD MED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ESTADO DE
RORAIMA

980301 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BOA VISTA/RR

30/01/2024
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Relatório gerado dia: 23/08/2024 às 16:37
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 93,18 R$ 93,18 R$ 76

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331748 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00120 Pregão 331748
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 200,00
ML 5 R$76

REAG-LAB COMERCIO
DE PRODUTOS
MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

COMANDO
DO EXERCITO

160151 - MEX-9
GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00003/2023 00030 Pregão 331748
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 200,00
ML 4 R$110,35

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO
MATO
GROSSO DO
SUL

989169 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ANGELICA

06/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 10:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 3,99 R$ 3,88 R$ 3,29

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
409643 2024

Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00030/2023 00164 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 550 R$3,29
SA CONSUMIVEIS
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENCIA E
TEC. GOIANO

158124 - INST.FED.DE EDUC.,
CIENCIA E TEC. GOIANO 17/01/2024

00012/2023 00058 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 50 R$3,30
SA CONSUMIVEIS
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.BAIANO

158277 -
INST.FED.BAIANO/CAMPUS
SANTA INES

08/03/2024

00010/2023 00454 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 5.000 R$3,38
MEDYLOG LOGISTICA
E DISTRIBUICAO
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL MILITAR DE
ÁREA DE BRASÍLIA 07/03/2024

90001/2024 00179 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 10 R$3,86 QUALY COMERCIAL
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO MARANHAO

154041 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO MARANHAO 23/02/2024

00010/2023 00365 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 200 R$3,90
CONSUMERSLAB
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS E
HOSPITAIS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL MILITAR DE
ÁREA DE BRASÍLIA 07/03/2024

00113/2023 00058 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 70 R$4,37 FASTLABOR
COMERCIAL LTDA

ESTADO DE
RORAIMA

980301 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR 30/01/2024

00021/2023 00017 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 100 R$4,79
LOG LAB - COMERCIO
DE PRODUTOS DE
LABORATORIO

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 10:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00012/2023 00052 Pregão 409643 LAMÍNULA UNIDADE 50 R$5,07

LAB VISION -
COMERCIO DE
PRODUTOS
LABORATORIAIS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
CARIRI

158719 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CARIRI 02/02/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 161,00 R$ 161,00 R$ 161

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
375566 2024

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1
Identificação da

Compra
Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT Descrição do Item Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00013/2023 00172 Pregão 375566
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 6 R$161
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO
DO
EXERCITO

160155 - 2
BATALHAO DE
FRONTEIRA

05/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 472,61 R$ 129,95 R$ 63,86

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
408629 2024

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00212 Pregão 408629 MICROPIPETA UNIDADE 3 R$63,86 GABRIEL LEITZKE
GOTUZZO

COMANDO DO
EXERCITO

160399 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
PORTO ALEGRE

03/04/2024

90009/2024 00024 Pregão 408629 MICROPIPETA UNIDADE 15 R$121,89
GC LAB
DIAGNOSTICOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155022 - HOSPITAL DAS
CLINICAS DE
PERNAMBUCO

27/03/2024

00141/2023 00028 Pregão 408629 MICROPIPETA UNIDADE 10 R$124,90 GERAES
DIAGNOSTICA LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155008 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ 08/03/2024

90001/2024 00185 Pregão 408629 MICROPIPETA UNIDADE 23 R$135 QUALY COMERCIAL
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO
MARANHAO

154041 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO
MARANHAO

23/02/2024

00197/2023 00051 Pregão 408629 MICROPIPETA UNIDADE 6 R$290
DIAGSERVICE
PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155125 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SANTA MARIA

05/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00010/2023 00091 Pregão 408629 MICROPIPETA UNIDADE 10 R$2100

DMC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
PARA
LABORATORIO
LTDA

MINISTERIO DA
AGRICULTURA E
PECUARIA - MAPA

130032 - LABORATÓRIO
FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA/GO

25/03/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:27
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 1.402,50 R$ 1.221,00 R$ 290

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
408630 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00197/2023 00050 Pregão 408630 MICROPIPETA UNIDADE 6 R$290
DIAGSERVICE
PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155125 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SANTA MARIA

05/02/2024

00023/2023 00139 Pregão 408630 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$320,89
FORLAB COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PARA
LABORATORIOS LTDA

ESTADO DO RIO
GRANDE DO
NORTE

925543 - FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO RN

21/02/2024

00010/2023 00090 Pregão 408630 MICROPIPETA UNIDADE 10 R$2121,10
DMC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA

MINISTERIO DA
AGRICULTURA E
PECUARIA - MAPA

130032 - LABORATÓRIO
FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA/GO

25/03/2024

00010/2023 00092 Pregão 408630 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$2878
BIO RESEARCH DO
BRASIL
INSTRUMENTACAO
CIENTIFICA LTDA

MINISTERIO DA
AGRICULTURA E
PECUARIA - MAPA

130032 - LABORATÓRIO
FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA/GO

25/03/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 227,81 R$ 158,46 R$ 67

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
411742 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00114/2023 00032 Pregão 411742 MICROPIPETA UNIDADE 5 R$67
SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS PARA
DIAGNOSTICO LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

11/01/2024

00118/2023 00049 Pregão 411742 MICROPIPETA UNIDADE 1 R$113,85 AMBARLAB PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO
NEGRO - PR

12/01/2024

00030/2023 00178 Pregão 411742 MICROPIPETA UNIDADE 58 R$203,07
ICP CIENTIFICA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENCIA E
TEC. GOIANO

158124 -
INST.FED.DE
EDUC., CIENCIA E
TEC. GOIANO

17/01/2024

00234/2023 00009 Pregão 411742 MICROPIPETA UNIDADE 3 R$527,32
ICP CIENTIFICA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

925958 -
SECRETARIA DA
SAUDE DO ESTADO
DE TOCANTINS

23/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:30
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 109,82 R$ 62,90 R$ 59,49

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
433641 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90007/2024 00022 Pregão 433641 MICROPIPETA UNIDADE 5 R$59,49
QUIMIOLAB COMERCIO
E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

00118/2023 00086 Pregão 433641 MICROPIPETA UNIDADE 4 R$61 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO
NEGRO - PR

12/01/2024

90013/2024 00010 Pregão 433641 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$64,80
LABNORTE MATERIAIS
MEDICOS,
HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00197/2023 00058 Pregão 433641 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$254
MASTER DIAGNOSTICA
PRODUTOS
LABORATORIAIS E
HOSPITALARES LTDA.

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155125 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SANTA MARIA

05/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:31
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 70,14 R$ 64,80 R$ 59,90

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
411017 2024

Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90007/2024 00025 Pregão 411017 MICROPIPETA UNIDADE 5 R$59,90 GC LAB
DIAGNOSTICOS LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

00118/2023 00087 Pregão 411017 MICROPIPETA UNIDADE 4 R$61 GC LAB
DIAGNOSTICOS LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO
NEGRO - PR

12/01/2024

90013/2024 00012 Pregão 411017 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$64,80
LABNORTE MATERIAIS
MEDICOS,
HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

90001/2024 00183 Pregão 411017 MICROPIPETA UNIDADE 8 R$78 QUALY COMERCIAL
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO
MARANHAO

154041 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO
MARANHAO

23/02/2024

00102/2023 00132 Pregão 411017 MICROPIPETA UNIDADE 4 R$87

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 70,93 R$ 64,80 R$ 61

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
424102 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00118/2023 00088 Pregão 424102 MICROPIPETA UNIDADE 4 R$61 GC LAB
DIAGNOSTICOS LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO
NEGRO - PR

12/01/2024

90013/2024 00013 Pregão 424102 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$64,80
LABNORTE MATERIAIS
MEDICOS,
HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00102/2023 00131 Pregão 424102 MICROPIPETA UNIDADE 4 R$87

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:33
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 125,40 R$ 75,90 R$ 59,80

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
424823 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90007/2024 00026 Pregão 424823 MICROPIPETA UNIDADE 5 R$59,80
QUIMIOLAB COMERCIO
E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

90013/2024 00016 Pregão 424823 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$64,80
LABNORTE MATERIAIS
MEDICOS,
HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00102/2023 00130 Pregão 424823 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$87

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00197/2023 00054 Pregão 424823 MICROPIPETA UNIDADE 6 R$290
DIAGSERVICE
PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155125 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SANTA MARIA

05/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 73,98 R$ 64,90 R$ 59,49

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
411743 2024

Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90007/2024 00020 Pregão 411743 MICROPIPETA UNIDADE 5 R$59,49
QUIMIOLAB COMERCIO
E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

90007/2024 00021 Pregão 411743 MICROPIPETA UNIDADE 5 R$61 GC LAB
DIAGNOSTICOS LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

90013/2024 00017 Pregão 411743 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$64,90
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00102/2023 00126 Pregão 411743 MICROPIPETA UNIDADE 2 R$90

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00033/2023 00034 Pregão 411743 MICROPIPETA UNIDADE 103 R$94,49 AMBARLAB PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE DE
BRASILIA

154040 - FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA - FUB

14/03/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:15
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 65,00 R$ 65,00 R$ 57

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
444601 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90013/2024 00098 Pregão 444601
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 15 R$57
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA
DO SUL - PR

19/03/2024

00069/2023 00028 Pregão 444601
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 5 R$73
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:46
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 53,88 R$ 48,00 R$ 32,82

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
343029 2024

Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00114 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 2 R$32,82

REAG-LAB
COMERCIO DE
PRODUTOS
MEDICOS E
HOSPITALARES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

90013/2024 00114 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 20 R$40
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00102/2023 00063 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 20 R$42
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

90001/2024 00157 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 4 R$44
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

FUNDACAO
FACULDADE
FED.CIENCIAS
MEDICAS POA

154032 - UNIVERSIDADE
FED. DE CIENCIAS DA
SAUDE/RS

01/04/2024

90007/2024 00035 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 100 R$51,99

XLAB -
SUPRIMENTOS
PARA
LABORATORIO
LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA -
PR

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:46
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00013/2023 00179 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 15 R$55
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024

00033/2023 00017 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 20 R$59,80
CYN SERVICE
DIAGNOSTICA
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA DE
PORTOVELHO 20/03/2024

00021/2023 00033 Pregão 343029
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 30 R$105,40 SILSUL COMERCIO
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:16
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 4,45 R$ 4,50 R$ 3,80

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
416525 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3
Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90013/2024 00020 Pregão 416525 PIPETA UNIDADE 20 R$3,80
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL - PR

19/03/2024

00102/2023 00119 Pregão 416525 PIPETA UNIDADE 15 R$4,50
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00003/2023 00062 Pregão 416525 PIPETA UNIDADE 20 R$5,06
A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ANGELICA

06/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 55,94 R$ 50,33 R$ 39

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
423975 2024

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00009/2023 00091 Pregão 423975 PIPETA UNIDADE 30 R$39 DANYEL DA CUNHA
PESSOA ESTADO DO PARA

980511 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEIXE-
BOI

23/01/2024

90013/2024 00077 Pregão 423975 PIPETA UNIDADE 10 R$40
LABNORTE MATERIAIS
MEDICOS, HOSPITALARES
E LABORATORIAIS LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA
DO SUL - PR

19/03/2024

00086/2023 00115 Pregão 423975 PIPETA UNIDADE 36 R$45
CIRUBEL COMERCIO E
REPRESENTACOES DE
PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO PARA
927495 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA

16/02/2024

00009/2023 00219 Pregão 423975 PIPETA UNIDADE 19 R$55,65 AWKALAB PRODUTOS
PARA LABORATORIO LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO CEARÁ

158313 - INST.FED.DO
CEARA/CAMPUS
FORTALEZA

01/03/2024

00010/2023 00016 Pregão 423975 PIPETA UNIDADE 100 R$73 PARAMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA ESTADO DO PARA

925898 - AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPEC. DO
ESTADO DO PARÁ

02/01/2024

00007/2023 00012 Pregão 423975 PIPETA UNIDADE 20 R$83
DGC COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIO LTDA

FUNDACAO
OSWALDO CRUZ

254434 - ESCOLA
POLITECNICA DE
SAUDE JOAQUIM
VENANCIO

08/02/2024

90



Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 23,43 R$ 20,53 R$ 17,14

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
408655 2024

Quantidade total de registros: 11
Registros apresentados: 1 a 11

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00044/2023 00015 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 35 R$17,14

A C L ASSISTENCIA
E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO
MINEIRO

153035 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

22/03/2024

00005/2023 00030 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 20 R$18 XLABOR
TECNOLOGIA LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

150154 - CENTRO DE
EDUCAçAO E SAUDE DA UFCG 14/03/2024

00030/2023 00226 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 62 R$19 QUALY COMERCIAL
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENCIA E
TEC. GOIANO

158124 - INST.FED.DE EDUC.,
CIENCIA E TEC. GOIANO 17/01/2024

90004/2024 00011 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 12 R$19,30
QUALIVIDROS
DISTRIBUIDORA
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155124 - HOSPITAL UNIV. Mª
APARECIDA PEDROSSIAN 27/03/2024

00012/2023 00095 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 40 R$19,98

A C L ASSISTENCIA
E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.BAIANO

158277 -
INST.FED.BAIANO/CAMPUS
SANTA INES

08/03/2024
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00010/2023 00140 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 100 R$20,53 FASTLABOR
COMERCIAL LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.BAIANO

154617 - INSTITUTO FEDERAL
BAIANO - CAMPUS URUÇUCA 09/01/2024

00102/2023 00114 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 2 R$24,20 SINEZIO DE
OLIVEIRA PINTO

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00197/2023 00072 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 4 R$26,58 QUALY COMERCIAL
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155125 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE SANTA
MARIA

05/02/2024

00003/2023 00064 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 3 R$30,95

A C L ASSISTENCIA
E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024

00142/2023 00024 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 2 R$31
DIAGSERVICE
PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 11/01/2024

00142/2023 00026 Pregão 408655 PIPETADOR UNIDADE 2 R$31
DIAGSERVICE
PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 11/01/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 40,10 R$ 33,99 R$ 28,50

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
412677 2024

Quantidade total de registros: 13
Registros apresentados: 1 a 13

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00102/2023 00113 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 30 R$28,50 SINEZIO DE

OLIVEIRA PINTO
COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

90013/2024 00046 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 10 R$29

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA
DO SUL - PR

19/03/2024

00887/2023 00022 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 6 R$30,69 FASTLABOR

COMERCIAL LTDA
ESTADO DO
PARANA

926277 - UNIV. EST. DO
OESTE DO PARANA -
HOSP. UNIVERS

08/02/2024

90007/2024 00030 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 10 R$31

GC LAB
DIAGNOSTICOS
LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

00037/2023 00054 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 5 R$32

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

927826 - HOSPITAL
MUNICIPAL DR.
TABAJARA RAMOS/SP

02/02/2024

00086/2023 00118 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 150 R$33,89

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

ESTADO DO PARA
927495 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE
MARABA

16/02/2024
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00114/2023 00025 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 100 R$33,99

SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

11/01/2024

00113/2023 00065 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 30 R$34 FASTLABOR

COMERCIAL LTDA
ESTADO DE
RORAIMA

980301 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOA
VISTA/RR

30/01/2024

00050/2023 00086 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 100 R$39,50

ORBITAL PRODUTOS
PARA
LABORATORIOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155126 - HOSPITAL
UNIV. PROFESSOR
ALBERTO ANTUNES

18/01/2024

00061/2023 00056 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 25 R$42,78

MEDICAL MERCANTIL
DE APARELHAGEM
MEDICA LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155013 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO ONOFRE
LOPES

03/01/2024

00055/2023 00011 Dispensa de
Licitação 412677 PLACA

LABORATÓRIO UNIDADE 10 R$46,94

LAB IMPORT -
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135008 - EMBRAPA
AMAPA/MACAPA/AP 09/01/2024

00142/2023 00019 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 2 R$62 MEDICAL CHIZZOLINI

LTDA
ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FERNANDOPOLIS

11/01/2024

00003/2023 00069 Pregão 412677 PLACA
LABORATÓRIO UNIDADE 2 R$76,95

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 19,00 R$ 12,37 R$ 8,09

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
427478 2024

Quantidade total de registros: 13
Registros apresentados: 1 a 13

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00044/2023 00024 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 22 R$8,09

AMBARLAB
PRODUTOS
LABORATORIAIS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO
MINEIRO

153035 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

22/03/2024

00114/2023 00022 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 1.000 R$8,30

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS
MEDICOS LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR 11/01/2024

90031/2024 00001 Dispensa de
Licitação 427478 PONTEIRA

LABORATÓRIO UNIDADE 120 R$9,70
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

ESTADO DO
PARANA

926764 - UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÉ - UEM 03/04/2024

90013/2024 00018 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 6 R$10

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00032/2023 00037 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 10 R$11,63 SHB NEGOCIOS

LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL

158517 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 08/01/2024

00032/2023 00038 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 20 R$12,06 SHB NEGOCIOS

LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL

158517 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 08/01/2024
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00021/2023 00020 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 20 R$12,37

LOG LAB -
COMERCIO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

00015/2023 00015 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 100 R$12,72

AWKALAB
PRODUTOS PARA
LABORATORIO
LTDA

ESTADO DE
MINAS GERAIS

925390 - FUNDAÇÃO DO
DESENV. CIENTÍFICO E
CULTURAL

18/03/2024

00012/2023 00078 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 4 R$13,55 QUALY COMERCIAL

LTDA
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.BAIANO

158277 -
INST.FED.BAIANO/CAMPUS
SANTA INES

08/03/2024

00003/2023 00070 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 18 R$13,77

A C L ASSISTENCIA
E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

ESTADO DO
MATO GROSSO
DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024

00045/2023 00007 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 200 R$30

PRODLAC PRODS
MEDICOS
HOSPITALARES
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155018 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GETÚLIO
VARGAS

19/03/2024

00036/2023 00099 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 2 R$49,82 FASTLABOR

COMERCIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO
MINEIRO

153035 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

20/02/2024

00157/2023 00095 Pregão 427478 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 40 R$55

FORLAB COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS PARA
LABORATORIOS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
PAULO

153031 - MEC-UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO/SP 04/03/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 45,24 R$ 49,09 R$ 19,95

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
408692 2024

Quantidade total de registros: 7
Registros apresentados: 1 a 7

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00210 Pregão 408692 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 20 R$19,95

LILIANE ALARCAO
DIAS CORREA
RAMANZINI

COMANDO DO
EXERCITO

160399 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
PORTO ALEGRE

03/04/2024

00037/2023 00047 Pregão 408692 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 10 R$24,30

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

927826 - HOSPITAL
MUNICIPAL DR. TABAJARA
RAMOS/SP

02/02/2024

00013/2023 00132 Pregão 408692 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 10 R$28,20

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024

00005/2023 00021 Pregão 408692 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 23 R$49,09 FASTLABOR

COMERCIAL LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

150154 - CENTRO DE
EDUCAçAO E SAUDE DA
UFCG

14/03/2024

00088/2023 00016 Pregão 408692 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 30 R$59,99

FORLAB COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS PARA
LABORATORIOS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

153114 - UFRS-
UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RS/RS

05/03/2024

00044/2023 00025 Pregão 408692 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 2 R$65,28

AMBARLAB
PRODUTOS
LABORATORIAIS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIANGULO
MINEIRO

153035 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

22/03/2024

97



Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 13:42
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00157/2023 00094 Pregão 408692 PONTEIRA
LABORATÓRIO UNIDADE 40 R$69,90 QUALY COMERCIAL

LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
PAULO

153031 - MEC-
UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO/SP

04/03/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 0,39 R$ 0,35 R$ 0,2239

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
436309 2024

Quantidade total de registros: 13
Registros apresentados: 1 a 13

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

01792/2023 00001 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 65.870 R$0,2239

LAF MED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO DO
CEARA

943001 - GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA 15/03/2024

00050/2023 00021 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 63.900 R$0,24

ESTEVIA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

153152 - HOSPITAL
UNIVERSITARIO DA UFRJ 04/04/2024

00047/2023 00039 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 30.500 R$0,25

NOVA LINEA
COMERCIO DE
PRODUTOS
FARMACEUTICOS
LTDA

FUNDACAO
OSWALDO CRUZ

254447 - MS-INSTITUTO
FERNANDES
FIGUEIRA/FIOCRUZ/RJ

05/04/2024

00102/2023 00188 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 1.000 R$0,29 SINEZIO DE OLIVEIRA

PINTO
COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00013/2023 00133 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 200 R$0,31

MAXLAB PRODUTOS
PARA DIAGNOSTICOS
E PESQUISAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024

00090/2023 00037 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 1.500 R$0,35 INOVA COMERCIAL E

CONSULTORIA LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120630 - GRUPAMENTO DE
APOIO DE MANAUS 28/03/2024
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00054/2023 00072 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 10.000 R$0,35 PHARMAPLUS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155914 - EBSERH - FILIAL
HOSP UNIV ALCIDES
CARNEIRO

07/03/2024

90006/2024 00047 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 2.400 R$0,36 QUALY COMERCIAL

LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
MATO G. SUL

154054 - FUNDACAO
UNIVERS.FEDERAL/MS 03/04/2024

00015/2023 00020 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 2.940 R$0,39 HOSPITALMED LTDA MINISTERIO DA

SAUDE
257033 - DISTRITO
SANIT.ESP.INDÍGENA -
CEARA

24/01/2024

00010/2023 00063 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 6.500 R$0,41

MAXLAB PRODUTOS
PARA DIAGNOSTICOS
E PESQUISAS LTDA

MINISTERIO DA
AGRICULTURA E
PECUARIA - MAPA

130032 - LABORATÓRIO
FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA/GO

25/03/2024

00069/2023 00069 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 5.000 R$0,56

PRATES PRODUTOS
MEDICOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

PREFEITURA DE
DOM BASILIO

983501 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM
BASILIO

04/01/2024

90002/2024 00001 Dispensa de
Licitação 436309 FRASCO

COLETOR UNIDADE 4.300 R$0,66 50.522.607 NATALIA
CARDOSO BARATA

COMANDO DO
EXERCITO

160012 - CENTRO DE
INSTRUCAO DE GUERRA NA
SELVA/MEX/AM

20/03/2024

00099/2023 00017 Pregão 436309 FRASCO
COLETOR UNIDADE 2.000 R$0,72 JOSE DANTAS DINIZ

FILHO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
BAHIA

150247 - COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAUDE
DA UFBA

29/02/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 41,00 R$ 38,00 R$ 37

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
350233 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3
Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT Descrição do Item Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90013/2024 00092 Pregão 350233
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 5 R$37
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO
SUL - PR

987635 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL -
PR

19/03/2024

00007/2023 00028 Pregão 350233
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

MILILITRO 2 R$38 SOLLID COMERCIO
LTDA

ESTADO DO
PARA

928154 - FUNDO
EST DE
SEGURANÇA
PUBLICA E DEF
SOCIAL

30/01/2024

00013/2023 00173 Pregão 350233
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 12 R$48
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2
BATALHAO DE
FRONTEIRA

05/02/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 2,75 R$ 2,65 R$ 2,10

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
335034 2024

Quantidade total de registros: 12
Registros apresentados: 1 a 12

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00102/2023 00048 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 5.000 R$2,10 SINEZIO DE
OLIVEIRA PINTO

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00098/2023 00031 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 725 R$2,16
WAMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIO
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155010 - EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

05/02/2024

00114/2023 00002 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 30.000 R$2,35
ORBITAE
DIAGNOSTICOS
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

11/01/2024

00007/2023 00077 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 1.500 R$2,40
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160466 - COMANDO 11
BRIGADA INFANTARIA
BLINDADA

04/01/2024

00033/2023 00022 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 500 R$2,4699999999999998
CYN SERVICE
DIAGNOSTICA
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA
DE PORTOVELHO 20/03/2024
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00084/2023 00044 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 2.160 R$2,60

BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS
E CORRELATOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SERGIPE

31/01/2024

90002/2024 00020 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 500 R$2,70
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO
CENTRO INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00077/2023 00008 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 1.280 R$2,82

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS
MEDICOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 - GRUPAMENTO
DE APOIO DE CANOAS 02/01/2024

01114/2023 00034 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 240 R$2,85

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS
MEDICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155911 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO
GAFFRÉE E GUINLE

29/01/2024

90002/2024 00128 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 100 R$2,90
GERAES
DIAGNOSTICA
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160399 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
PORTO ALEGRE

03/04/2024

00011/2023 00100 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

TESTE 100 R$3,23
MAXLAB
PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICOS E
PESQUISAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO
DE ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00021/2023 00027 Pregão 335034
REAGENTE
PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 100 R$4,40
PROCELA
PARTICIPACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 09:57
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 6,15 R$ 5,34 R$ 4,35

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
441294 2024

Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00077/2023 00043 Pregão 441294 SOLUÇÃO
PADRÃO UNIDADE 150 R$4,35

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 - GRUPAMENTO DE
APOIO DE CANOAS 02/01/2024

00102/2023 00042 Pregão 441294 SOLUÇÃO
PADRÃO UNIDADE 500 R$4,50

DISTRIBUIDORA
PARANHOS ARTIGOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

90002/2024 00110 Pregão 441294 SOLUÇÃO
PADRÃO

FRASCO 300,00
ML 100 R$4,75

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160399 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE PORTO
ALEGRE

03/04/2024

00165/2023 00016 Pregão 441294 SOLUÇÃO
PADRÃO UNIDADE 5.685 R$4,79

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120195 - CENTRO DE
AQUISIÇÕES ESPECIFICAS 08/01/2024

90004/2024 00018 Pregão 441294 SOLUÇÃO
PADRÃO

FRASCO 300,00
ML 500 R$5,89 MEDICAL CHIZZOLINI

LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155019 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO JÚLIO
MULLER

07/03/2024

00140/2019 00001 Dispensa de
Licitação 441294 SOLUÇÃO

PADRÃO
FRASCO 300,00
ML 100 R$6,25

ALFALAB MATERIAL
PARA LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

741000 - ARSENAL DE
MARINHA DO RIO DE
JANEIRO/RJ

22/01/2024
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00033/2023 00013 Pregão 441294 SOLUÇÃO
PADRÃO

FRASCO 300,00
ML 100 R$9,23 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA DE
PORTOVELHO 20/03/2024

00021/2023 00008 Pregão 441294 SOLUÇÃO
PADRÃO

FRASCO 300,00
ML 200 R$9,46

PROF - LAB COMERCIO
E REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE ALCANTARA/MA

22/02/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 58,86 R$ 52,60 R$ 34,99

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
327215 2024

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90007/2024 00010 Pregão 327215 CORANTE FRASCO 500,00
ML 20 R$34,99 3M REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA
PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

00114/2023 00013 Pregão 327215 CORANTE LITRO 150 R$35
SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS PARA
DIAGNOSTICO LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

11/01/2024

90014/2024 00022 Pregão 327215 CORANTE FRASCO 100,00
ML 170 R$35,19 FARMACIA IRMAOS

NOGUEIRA LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155011 - HOSPITAL DE
CLINICAS DO
TRIANGULO MINEIRO

05/04/2024

90003/2024 00010 Pregão 327215 CORANTE FRASCO 6,00 ML 2 R$70 MANANCIAL MEDICAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160445 - HOSPITAL DA
GUARNICAO DE
FLORIANOPOLIS

11/03/2024

00098/2023 00046 Pregão 327215 CORANTE FRASCO 1000,00
ML 5 R$80 FEM LAB

DISTRIBUIDORA LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155010 - EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

05/02/2024

00028/2023 00088 Pregão 327215 CORANTE FRASCO 100,00
ML 48 R$98 3M REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA
ESTADO DE
PERNAMBUCO

462406 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAUDALHO

06/02/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 24,17 R$ 19,90 R$ 17

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280350 2024

Quantidade total de registros: 27
Registros apresentados: 1 a 27

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00033/2023 00005 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 100 R$17 F. S. LEAL

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155018 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GETÚLIO
VARGAS

16/02/2024

00041/2023 00063 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 40 R$17,44

INOVA.
DISTRIBUICAO E
SERVICOS ELETRO
MEDICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155906 - MATERNIDADE
CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 08/03/2024

00084/2023 00052 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 29 R$17,50 SILSUL COMERCIO

LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE 31/01/2024

00073/2023 00052 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$17,75

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 04/03/2024

90002/2024 00011 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$18

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO CENTRO
INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024
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00118/2023 00055 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 10 R$18,04

GC LAB
DIAGNOSTICOS
LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO NEGRO - PR 12/01/2024

00086/2023 00127 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 476 R$18,70 DISTRIBUIDORA

MEDFAR LTDA ESTADO DO PARA 927495 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MARABA 16/02/2024

00037/2023 00002 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 30 R$18,80 SILSUL COMERCIO

LTDA
ESTADO DE SAO
PAULO

927826 - HOSPITAL MUNICIPAL
DR. TABAJARA RAMOS/SP 02/02/2024

00114/2023 00066 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 80 R$18,99

SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR 11/01/2024

00114/2023 00030 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$19,47

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155915 - EBSERH - HOSP.
UNIV. ANTONIO PEDRO 08/03/2024

00027/2023 00155 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 12 R$19,76

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE RECIFE 21/02/2024

00011/2023 00102 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 5 R$19,76

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE CAMPANHA/MS 06/03/2024

90007/2024 00040 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$19,85

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 22/02/2024

90008/2024 00004 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 300 R$19,90

SCAN DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
BAHIA

150247 - COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAUDE DA
UFBA

19/03/2024

90007/2024 00006 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 150 R$20,20

COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICO
HUMANO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155023 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO LAURO
WANDERLEY

22/03/2024

00102/2023 00044 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 15 R$20,50

DISTRIBUIDORA
PARANHOS ARTIGOS
PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00190/2023 00001 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 144 R$20,74 DIABETESTORE

COMERCIO LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

980921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA 05/02/2024

00039/2023 00016 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 3 R$22,10

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

153165 - UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

02/01/2024

00033/2023 00026 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 10 R$22,20 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA DE
PORTOVELHO 20/03/2024
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00475/2023 00002 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 36 R$22,45 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
ESTADO DE
RONDONIA

925373 -
SUPERINTEND.ESTAD.DE
COMPRAS E LICITAÇÕES/RO

27/02/2024

00010/2023 00233 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 12 R$23,33 AMAZONIA

HOSPITALAR LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

980228 - PREFEITURA MUN. DE
SAO DOMINGOS DO AZEITAO 01/03/2024

90013/2024 00100 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 2 R$23,84

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

90001/2024 00009 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$24 SUPRILAB LTDA COMANDO DO

EXERCITO
160399 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE PORTO ALEGRE 26/03/2024

00021/2023 00030 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$24,40 SILSUL COMERCIO

LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

90000/2024 00001 Dispensa de
Licitação 280350 SORO FRASCO 10,00

ML 10 R$26,09

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

153155 - MATERNIDADE
ESCOLA DA UFRJ 14/03/2024

00049/2023 00095 Pregão 280350 SORO FRASCO 10,00
ML 3 R$59,50

LEADERSHIP
PRODUTOS PARA
SAUDE E PESQUISAS
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO
G. SUL

154054 - FUNDACAO
UNIVERS.FEDERAL/MS 22/01/2024

90003/2024 00283 Pregão 280350 SORO MILILITRO 1 R$82,20 M A 2 COMERCIAL
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
CARLOS

154049 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO CARLOS

09/03/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 22,14 R$ 21,00 R$ 11

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
357684 2024

Quantidade total de registros: 13
Registros apresentados: 1 a 13

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00086/2023 00106 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 150 R$11 PROC9 INDUSTRIA

QUIMICA LTDA ESTADO DO PARA
927495 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARABA

16/02/2024

90009/2024 00029 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 20 R$12

LABORCLIN PROD PARA
LABORATORIOS
LIMITADA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155022 - HOSPITAL
DAS CLINICAS DE
PERNAMBUCO

27/03/2024

00186/2023 00079 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO MILILITRO 50 R$12,89

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

ESTADO DE MINAS
GERAIS

926607 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
GOVERNADOR
VALADARES

15/02/2024

90002/2024 00203 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 5 R$13,95

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160399 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
PORTO ALEGRE

03/04/2024

00197/2023 00062 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 50 R$14

DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155125 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SANTA MARIA

05/02/2024

00026/2023 00002 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 69 R$16,80 DINALAB COMERCIO E

SERVICOS LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

153103 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

01/03/2024
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00033/2023 00025 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 20 R$21 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA
DE PORTOVELHO 20/03/2024

90003/2024 00294 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO MILILITRO 5 R$21 DINALAB COMERCIO E

SERVICOS LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
CARLOS

154049 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
CARLOS

09/03/2024

90002/2024 00001 Dispensa de
Licitação 357684 ÓLEO DE

IMERSÃO
FRASCO 100,00
ML 2 R$21,15

REAG-LAB COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO CEARÁ

158317 - INST.FED.DO
CEARA/CAMPUS
SOBRAL

11/03/2024

00007/2023 00025 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 10 R$21,94

SOLABOR PRODUTOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

FUNDACAO
OSWALDO CRUZ

254434 - ESCOLA
POLITECNICA DE
SAUDE JOAQUIM
VENANCIO

08/02/2024

00003/2023 00057 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 1 R$24,10

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL HOSPITALAR
LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ANGELICA

06/02/2024

00012/2023 00025 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 100,00
ML 15 R$30 LB DISTRIBUICAO LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
CARIRI

158719 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CARIRI

02/02/2024

90011/2024 00048 Pregão 357684 ÓLEO DE
IMERSÃO

FRASCO 20,00
ML 10 R$68 3M REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA
MINISTERIO DA
SAUDE

257003 - INSTITUTO
EVANDRO CHAGAS 01/03/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 27,37 R$ 20,38 R$ 17

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280352 2024

Quantidade total de registros: 10
Registros apresentados: 1 a 10

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00033/2023 00006 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$17 F. S. LEAL

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155018 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GETÚLIO
VARGAS

16/02/2024

00037/2023 00003 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 30 R$17,80 SILSUL COMERCIO

LTDA
ESTADO DE SAO
PAULO

927826 - HOSPITAL
MUNICIPAL DR. TABAJARA
RAMOS/SP

02/02/2024

90002/2024 00013 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$18

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO CENTRO
INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00041/2023 00064 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 40 R$18,47

INOVA.
DISTRIBUICAO E
SERVICOS ELETRO
MEDICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155906 - MATERNIDADE
CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 08/03/2024

00011/2023 00103 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 5 R$19,76

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00114/2023 00065 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 80 R$21

SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL -
PR

11/01/2024
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90008/2024 00006 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 120 R$21,10

SCAN DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

150247 - COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAUDE DA
UFBA

19/03/2024

00033/2023 00028 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 10 R$23,90 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA DE
PORTOVELHO 20/03/2024

00021/2023 00045 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 5 R$27,40 SILSUL COMERCIO

LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

90001/2024 00141 Pregão 280352 SORO FRASCO 10,00
ML 5 R$89,23 BR IN SOLUCAO EM

DIAGNOSTICA LTDA

FUNDACAO
FACULDADE
FED.CIENCIAS
MEDICAS POA

154032 - UNIVERSIDADE
FED. DE CIENCIAS DA
SAUDE/RS

01/04/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 23,11 R$ 19,90 R$ 16,18

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280351 2024

Quantidade total de registros: 27
Registros apresentados: 1 a 27

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00041/2023 00065 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 40 R$16,18

INOVA.
DISTRIBUICAO E
SERVICOS ELETRO
MEDICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155906 - MATERNIDADE
CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 08/03/2024

00033/2023 00007 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 100 R$17 F. S. LEAL

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155018 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GETÚLIO
VARGAS

16/02/2024

00073/2023 00053 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$17,10

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 04/03/2024

90007/2024 00041 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$17,16

QUIMIOLAB
COMERCIO E
IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 22/02/2024

00084/2023 00053 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 29 R$17,35 SILSUL COMERCIO

LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE 31/01/2024
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90002/2024 00012 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$18

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO CENTRO
INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00118/2023 00056 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 10 R$18,04 GC LAB

DIAGNOSTICOS LTDA
ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO NEGRO - PR 12/01/2024

00039/2023 00017 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 3 R$18,38

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

153165 - UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

02/01/2024

00086/2023 00128 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 275 R$18,70 DISTRIBUIDORA

MEDFAR LTDA ESTADO DO PARA 927495 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MARABA 16/02/2024

00037/2023 00004 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 30 R$18,80 SILSUL COMERCIO

LTDA
ESTADO DE SAO
PAULO

927826 - HOSPITAL MUNICIPAL
DR. TABAJARA RAMOS/SP 02/02/2024

00114/2023 00067 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 80 R$19,45

SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR 11/01/2024

00114/2023 00031 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$19,47

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155915 - EBSERH - HOSP.
UNIV. ANTONIO PEDRO 08/03/2024

00011/2023 00104 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 5 R$19,50

MAXLAB PRODUTOS
PARA DIAGNOSTICOS
E PESQUISAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE CAMPANHA/MS 06/03/2024

90008/2024 00005 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 300 R$19,90

SCAN DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
BAHIA

150247 - COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAUDE DA
UFBA

19/03/2024

90007/2024 00007 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 150 R$20,20

COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICO
HUMANO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155023 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO LAURO
WANDERLEY

22/03/2024

00102/2023 00045 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 15 R$20,50

DISTRIBUIDORA
PARANHOS ARTIGOS
PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

90013/2024 00101 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 2 R$22,87

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00190/2023 00002 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 144 R$23 DIABETESTORE

COMERCIO LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

980921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA 05/02/2024

00475/2023 00003 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 36 R$23,22 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
ESTADO DE
RONDONIA

925373 -
SUPERINTEND.ESTAD.DE
COMPRAS E LICITAÇÕES/RO

27/02/2024

90001/2024 00010 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$24 SUPRILAB LTDA COMANDO DO

EXERCITO
160399 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE PORTO ALEGRE 26/03/2024
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00021/2023 00031 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$24,40 SILSUL COMERCIO

LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

00010/2023 00234 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 12 R$25,16 AMAZONIA

HOSPITALAR LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

980228 - PREFEITURA MUN. DE
SAO DOMINGOS DO AZEITAO 01/03/2024

00027/2023 00156 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 12 R$26

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE RECIFE 21/02/2024

90000/2024 00002 Dispensa de
Licitação 280351 SORO FRASCO 10,00

ML 10 R$28,12

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

153155 - MATERNIDADE
ESCOLA DA UFRJ 14/03/2024

00033/2023 00027 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 10 R$32 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA DE
PORTOVELHO 20/03/2024

90003/2024 00282 Pregão 280351 SORO MILILITRO 1 R$40 LSC COMERCIAL
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO
CARLOS

154049 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO CARLOS

09/03/2024

00049/2023 00096 Pregão 280351 SORO FRASCO 10,00
ML 3 R$59,50

LEADERSHIP
PRODUTOS PARA
SAUDE E PESQUISAS
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO
G. SUL

154054 - FUNDACAO
UNIVERS.FEDERAL/MS 22/01/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 34,48 R$ 31,20 R$ 24

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
280353 2024

Quantidade total de registros: 24
Registros apresentados: 1 a 24

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90001/2024 00011 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$24 SUPRILAB LTDA COMANDO DO

EXERCITO
160399 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE PORTO ALEGRE 26/03/2024

90002/2024 00014 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$25,90 SUPRILAB LTDA COMANDO DA

AERONAUTICA
120072 - SEGUNDO CENTRO
INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00084/2023 00054 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 34 R$26,29 SILSUL COMERCIO

LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE 31/01/2024

00011/2023 00105 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 5 R$27,38

MAXLAB PRODUTOS
PARA DIAGNOSTICOS
E PESQUISAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00041/2023 00066 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$27,47

INOVA.
DISTRIBUICAO E
SERVICOS ELETRO
MEDICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155906 - MATERNIDADE
CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 08/03/2024

00037/2023 00005 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$28,16 SILSUL COMERCIO

LTDA
ESTADO DE SAO
PAULO

927826 - HOSPITAL
MUNICIPAL DR. TABAJARA
RAMOS/SP

02/02/2024
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90007/2024 00042 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$28,45

QUIMIOLAB
COMERCIO E
IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA -
PR

22/02/2024

00033/2023 00008 Pregão 280353 SORO FRASCO 5,00
ML 100 R$29,20 F. S. LEAL

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155018 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GETÚLIO
VARGAS

16/02/2024

00118/2023 00057 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 10 R$29,49 GC LAB

DIAGNOSTICOS LTDA
ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO NEGRO -
PR

12/01/2024

00039/2023 00018 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 3 R$29,55

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

153165 - UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

02/01/2024

00073/2023 00036 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 10 R$30,09

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 04/03/2024

00190/2023 00003 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 288 R$31 DIABETESTORE

COMERCIO LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

980921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA 05/02/2024

00114/2023 00068 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 80 R$31,39

SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL -
PR

11/01/2024

00086/2023 00129 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 275 R$31,49

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

ESTADO DO PARA 927495 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MARABA 16/02/2024

00057/2023 00016 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 160 R$32

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

MINISTERIO DA
SAUDE

250042 - HOSPITAL GERAL
DE BONSUCESSO 01/03/2024

90007/2024 00002 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 200 R$35

COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICO
HUMANO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155023 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO LAURO
WANDERLEY

22/03/2024

00114/2023 00020 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 50 R$36,70

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155915 - EBSERH - HOSP.
UNIV. ANTONIO PEDRO 08/03/2024

90008/2024 00007 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 360 R$37

SCAN DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

150247 - COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAUDE DA
UFBA

19/03/2024

00021/2023 00032 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 20 R$38,80 SILSUL COMERCIO

LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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90013/2024 00102 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 2 R$38,80

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00027/2023 00157 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 12 R$42,30

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE RECIFE 21/02/2024

00010/2023 00235 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 12 R$50 AMAZONIA

HOSPITALAR LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

980228 - PREFEITURA MUN.
DE SAO DOMINGOS DO
AZEITAO

01/03/2024

95300/2024 00001 Dispensa de
Licitação 280353 SORO CONJUNTO 2 R$57,47

REAG-LAB COMERCIO
DE PRODUTOS
MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DA
MARINHA

785121 - POLICLíNICA NAVAL
DE RIO GRANDE 24/01/2024

00049/2023 00097 Pregão 280353 SORO FRASCO 10,00
ML 3 R$59,50

LEADERSHIP
PRODUTOS PARA
SAUDE E PESQUISAS
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO
G. SUL

154054 - FUNDACAO
UNIVERS.FEDERAL/MS 22/01/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 65,00 R$ 65,00 R$ 57

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
444601 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90013/2024 00098 Pregão 444601
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 15 R$57
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA
DO SUL - PR

19/03/2024

00069/2023 00028 Pregão 444601
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 5 R$73
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 22,08 R$ 20,50 R$ 16,30

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
353696 2024

Quantidade total de registros: 13
Registros apresentados: 1 a 13

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00114/2023 00021 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 50 R$16,30

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155915 - EBSERH - HOSP.
UNIV. ANTONIO PEDRO 08/03/2024

00073/2023 00037 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 10 R$16,82

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 04/03/2024

90002/2024 00015 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 20 R$18

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO
CENTRO INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00057/2023 00017 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 160 R$18

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

MINISTERIO DA
SAUDE

250042 - HOSPITAL GERAL
DE BONSUCESSO 01/03/2024
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00114/2023 00063 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 50 R$19,50
SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL -
PR

11/01/2024

00011/2023 00106 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 5 R$19,52

MAXLAB PRODUTOS
PARA
DIAGNOSTICOS E
PESQUISAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00102/2023 00047 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 15 R$20,50

DISTRIBUIDORA
PARANHOS ARTIGOS
PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

90007/2024 00001 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 100 R$21,55
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICO
HUMANO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155023 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO LAURO
WANDERLEY

22/03/2024

90008/2024 00008 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 156 R$22,50

SCAN DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
BAHIA

150247 - COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAUDE
DA UFBA

19/03/2024

00021/2023 00044 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 5 R$26,40 SILSUL COMERCIO
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

00142/2023 00006 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 20 R$28

A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986411 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FERNANDOPOLIS

11/01/2024

00033/2023 00009 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 100 R$30

REAG-LAB
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155018 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GETÚLIO
VARGAS

16/02/2024

90001/2024 00169 Pregão 353696
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

FRASCO 10,00
ML 5 R$30

EPIMED PRODUTOS
E SERVICOS PARA
SAUDE LTDA

FUNDACAO
FACULDADE
FED.CIENCIAS
MEDICAS POA

154032 - UNIVERSIDADE
FED. DE CIENCIAS DA
SAUDE/RS

01/04/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 42,50 R$ 36,50 R$ 29,47

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
337327 2024

Quantidade total de registros: 15
Registros apresentados: 1 a 15

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00041/2023 00067 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 30 R$29,47

INOVA.
DISTRIBUICAO E
SERVICOS ELETRO
MEDICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155906 - MATERNIDADE
CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 08/03/2024

00114/2023 00062 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 50 R$32
SEVEN PRODUTOS
LABORATORIAIS
PARA DIAGNOSTICO
LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASCAVEL -
PR

11/01/2024

00011/2023 00107 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 5 R$32,66

MAXLAB PRODUTOS
PARA
DIAGNOSTICOS E
PESQUISAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00073/2023 00054 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 20 R$33

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 04/03/2024

00190/2023 00006 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 144 R$34 DIABETESTORE

COMERCIO LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

980921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
LUÍS/MA

05/02/2024
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90007/2024 00004 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 100 R$35,45

COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICO
HUMANO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155023 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO LAURO
WANDERLEY

22/03/2024

00027/2023 00158 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$36,05
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
RECIFE

21/02/2024

90008/2024 00009 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 60 R$36,50

SCAN DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
BAHIA

150247 - COMPLEXO
HOSPITALAR E DE SAUDE
DA UFBA

19/03/2024

01049/2023 00002 Dispensa de
Licitação 337327

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 20 R$37

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

153150 - INSTITUTO
PUERIC. PED MAT.
GESTEIRA DA UFRJ

31/01/2024

00033/2023 00031 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 10 R$39,29 CYN SERVICE

DIAGNOSTICA LTDA
COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA DE
PORTOVELHO 20/03/2024

00021/2023 00025 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$39,80 SILSUL COMERCIO
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

90001/2024 00161 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 5 R$50

EPIMED PRODUTOS
E SERVICOS PARA
SAUDE LTDA

FUNDACAO
FACULDADE
FED.CIENCIAS
MEDICAS POA

154032 - UNIVERSIDADE
FED. DE CIENCIAS DA
SAUDE/RS

01/04/2024

95300/2024 00002 Dispensa de
Licitação 337327

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 2 R$55,31

REAG-LAB
COMERCIO DE
PRODUTOS
MEDICOS E
HOSPITALARES
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

785121 - POLICLíNICA
NAVAL DE RIO GRANDE 24/01/2024

00057/2023 00028 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 14 R$56,95

PROCARE -
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA.

MINISTERIO DA
SAUDE

250042 - HOSPITAL GERAL
DE BONSUCESSO 01/03/2024

00114/2023 00040 Pregão 337327
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 10,00
ML 15 R$90

MARTELL COMERCIO
DE PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155915 - EBSERH - HOSP.
UNIV. ANTONIO PEDRO 08/03/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 7,36 R$ 7,10 R$ 4,23

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
353742 2024

Quantidade total de registros: 11
Registros apresentados: 1 a 11

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00166/2023 00008 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 7.000 R$4,23
WAMA PRODUTOS
PARA LABORATORIO
LTDA

PREFEITURA DE
ARIQUEMES

450522 -
PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE
ARIQUEMES

29/01/2024

90020/2024 00002 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 8.705 R$4,25
WAMA PRODUTOS
PARA LABORATORIO
LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927152 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE MACAE

19/03/2024

00114/2023 00070 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 5.000 R$4,50 BIOSUL PRODUTOS
DIAGNOSTICOS LTDA

PREFEITURA DE
CASCAVEL / PR

987493 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CASCAVEL - PR

11/01/2024

00496/2023 00004 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 55.000 R$5,39 BIOSUL PRODUTOS
DIAGNOSTICOS LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JOINVILLE

453230 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JOINVILLE

29/01/2024

90003/2024 00002 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 4.800 R$5,70

MEDLEVENSOHN
COMERCIO E
REPRESENTACOES DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155007 - EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

12/03/2024
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90001/2024 00001 Dispensa de
Licitação 353742

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

UNIDADE 2.000 R$7,10
DIAGMASTER 15
COMERCIAL
DIAGNOSTICA LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

985811 -
PREF.MUN.DE BOM
JESUS DO
ITABAPOANA

25/03/2024

90020/2024 00006 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 2.901 R$8,30 PROCELA
PARTICIPACOES LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927152 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE MACAE

19/03/2024

00033/2023 00021 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 500 R$8,50 PROCELA
PARTICIPACOES LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE
AÉREA DE
PORTOVELHO

20/03/2024

00016/2019 00002 Dispensa de
Licitação 353742

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 125 R$8,80 FSW PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

COMANDO DA
MARINHA

741000 - ARSENAL
DE MARINHA DO
RIO DE JANEIRO/RJ

22/01/2024

00077/2023 00005 Pregão 353742
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 40 R$10 CIRURGICA
LAJEADENSE LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DE CANOAS

02/01/2024

90004/2024 00001 Dispensa de
Licitação 353742

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 7

TESTE 1.000 R$14,2052 SIGNAZ PRODUTOS E
NEGOCIOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155009 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
BRASÍLIA

15/02/2024
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 11,10 R$ 6,80 R$ 5

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
435854 2024

Quantidade total de registros: 15
Registros apresentados: 1 a 15

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00001 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 5.000 R$5 DNA MED BRASIL LTDA COMANDO DO
EXERCITO

160324 - INSTITUTO DE
BIOLOGIA DO
EXERCITO/RJ

06/03/2024

90006/2024 00001 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

UNIDADE 4.000 R$5,95 SIGNAZ PRODUTOS E
NEGOCIOS LTDA

ESTADO DE
MINAS GERAIS

984165 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BORDA DA
MATA

22/03/2024

90020/2024 00001 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 13.385 R$6

EBD BIOTECH
IMPORTACAO E
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927152 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE
MACAE

19/03/2024

00010/2023 00382 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 5.000 R$6,05 DNA MED BRASIL LTDA COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

90003/2024 00003 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 3.200 R$6,36

EBD BIOTECH
IMPORTACAO E
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155007 - EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

12/03/2024
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23077/2023 00001 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

UNIDADE 8.000 R$6,50 DNA MED BRASIL LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BELO
HORIZONTE

984123 - PREF.MUN.DE
BELO HORIZONTE 23/02/2024

90003/2024 00001 Dispensa de
Licitação 435854

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 400 R$6,65

EBD BIOTECH
IMPORTACAO E
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986835 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS

26/02/2024

00011/2023 00111 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 300 R$6,80

EBD BIOTECH
IMPORTACAO E
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO
DE ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

90074/2024 00001 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

UNIDADE 238.028 R$7,31

MEDLEVENSOHN
COMERCIO E
REPRESENTACOES DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

986001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

04/03/2024

00013/2023 00186 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

UNIDADE 500 R$7,90 PROCELA
PARTICIPACOES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO
DE FRONTEIRA 05/02/2024

90020/2024 00005 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 4.461 R$7,95 PROCELA
PARTICIPACOES LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

927152 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE
MACAE

19/03/2024

90074/2024 00002 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

UNIDADE 26.447 R$8,40

TORRES VALPORTO
COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICOS
LTDA

ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

986001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

04/03/2024

00009/2023 00225 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 100 R$11,84

EBD BIOTECH
IMPORTACAO E
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE
CACADORES/SE

15/03/2024

00014/2023 00083 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 300 R$30 M.S DIAGNOSTICA
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160158 - COMANDO 13
BDA DE INFANTARIA
MOTORIZADA-ME/MT

16/01/2024

00010/2023 00011 Pregão 435854
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 3

TESTE 2.000 R$43,80 BIOSYS LTDA COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 15:48
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 34,44 R$ 32,64 R$ 18

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
339560 2024

Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00102/2023 00068 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 100 R$18

DISTRIBUIDORA
PARANHOS
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

90013/2024 00007 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 30 R$26
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

90001/2024 00163 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 14 R$30
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

FUNDACAO
FACULDADE
FED.CIENCIAS
MEDICAS POA

154032 - UNIVERSIDADE
FED. DE CIENCIAS DA
SAUDE/RS

01/04/2024

90002/2024 00129 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO
100,00 ML 50 R$31,99 GABRIEL LEITZKE

GOTUZZO
COMANDO DO
EXERCITO

160399 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE PORTO
ALEGRE

03/04/2024

00011/2023 00112 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 5 R$33,30
MAXLAB PRODUTOS
PARA
DIAGNOSTICOS E
PESQUISAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024
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00056/2023 00151 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 16 R$38,28 DINALAB COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ESTADO DO
PARA

925611 - UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PARA 03/04/2024

00021/2023 00036 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 70 R$45
PROCELA
PARTICIPACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

00003/2023 00023 Pregão 339560
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 15 R$52,95
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO
MATO GROSSO
DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024

130



Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:49
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 60,04 R$ 60,04 R$ 45,50

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
334463 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00118/2023 00019 Pregão 334463
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 16 R$45,50 SUPRITECNICA
LTDA

ESTADO DO
PARANA

987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO NEGRO
- PR

12/01/2024

00069/2023 00018 Pregão 334463
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 9 R$74,58
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:53
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 65,63 R$ 65,63 R$ 54

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
333459 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90013/2024 00093 Pregão 333459
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$54
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA
DO SUL - PR

19/03/2024

00069/2023 00013 Pregão 333459
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 9 R$77,26
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 14:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 214,14 R$ 162,00 R$ 101,90

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
331733 2024

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00124 Pregão 331733
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 10 R$101,90
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00013/2023 00174 Pregão 331733
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$120
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 05/02/2024

90013/2024 00095 Pregão 331733
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 12 R$140
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00069/2023 00019 Pregão 331733
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 10 R$184
CENTRAL DE ARTIGOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00021/2023 00060 Pregão 331733
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 15 R$318,96
PROF - LAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024

90006/2024 00013 Pregão 331733
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 100 R$420
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA
- PR

20/02/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 0,52 R$ 0,60 R$ 0,15

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
TUBO LABORATÓRIO\, TIPO:CENTRÍFUGA\, MATERIAL:PLÁSTICO\, TIPO FUNDO:FUNDO CÔNICO\, CAPACIDADE:10 ML 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00076/2023 00218 Pregão 428087 TUBO
LABORATÓRIO UNIDADE 2.600 R$0,15

CONSUMERSLAB
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS E
HOSPITAIS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

771300 - CENTRO
DE OBTENCAO DA
MARINHA/RJ

20/02/2024

90013/2024 00056 Pregão 428087 TUBO
LABORATÓRIO UNIDADE 500 R$0,60

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JANDAIA DO SUL -
PR

19/03/2024

00003/2023 00088 Pregão 428087 TUBO
LABORATÓRIO UNIDADE 50 R$0,80

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL HOSPITALAR
LTDA

ESTADO DO
MATO GROSSO
DO SUL

989169 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ANGELICA

06/02/2024

134



Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 0,61 R$ 0,49 R$ 0,30

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
375901 2024

Quantidade total de registros: 7
Registros apresentados: 1 a 7

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00001 Pregão 375901
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 109.200 R$0,30
DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
SERGIPE

05/03/2024

00061/2023 00080 Pregão 375901
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 40.000 R$0,31
DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155013 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO
ONOFRE LOPES

03/01/2024

00141/2023 00054 Pregão 375901
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 1.200 R$0,36
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155008 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO
PIAUÍ

08/03/2024

00017/2023 00030 Pregão 375901
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 21.000 R$0,49 GERAES
DIAGNOSTICA LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160400 - POLICLINICA
MILITAR DE PORTO
ALEGRE/RS

18/01/2024

00010/2023 00029 Pregão 375901
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 15.000 R$0,78
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00009/2023 00220 Pregão 375901
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 2.400 R$0,99 JPS CIENTIFICA E
INFORMATICA LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE
CACADORES/SE

15/03/2024

00059/2023 00111 Pregão 375901
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 8.400 R$1,05 MKF DIAGNOSTICA -
LIMITADA

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL
NAVAL MARCILIO
DIAS - MM

19/01/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 0,50 R$ 0,43 R$ 0,31

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
372340 2024

Quantidade total de registros: 22
Registros apresentados: 1 a 22

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00061/2023 00081 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 98.100 R$0,31
DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155013 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO ONOFRE
LOPES

03/01/2024

00141/2023 00057 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 70.000 R$0,32
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155008 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ 08/03/2024

00120/2023 00012 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 60.000 R$0,33 BIOSUL PRODUTOS
DIAGNOSTICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155022 - HOSPITAL DAS
CLINICAS DE PERNAMBUCO 19/03/2024

90002/2024 00002 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 2.640 R$0,34
DIAGNOSTICA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155017 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE 05/03/2024

90007/2024 00047 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 20.000 R$0,37

VYP MATERIAL
HOSPITALAR
COMERCIO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA -
PR

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00081/2023 00045 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 6.000 R$0,38 BIOSUL PRODUTOS
DIAGNOSTICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

156956 - HOSPITAL UNIV DA
UNIVERSIDADE FEDERAL
AMAPA

30/01/2024

90002/2024 00035 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 7.000 R$0,38
PROCELA
PARTICIPACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO
CENTRO INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

00076/2023 00233 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 375.900 R$0,40 INJEX INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

771300 - CENTRO DE
OBTENCAO DA MARINHA/RJ 20/02/2024

00027/2023 00001 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 64.800 R$0,40
PROCELA
PARTICIPACOES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE RECIFE 21/02/2024

00007/2023 00090 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 8.000 R$0,41

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160466 - COMANDO 11
BRIGADA INFANTARIA
BLINDADA

04/01/2024

00296/2023 00006 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 100.000 R$0,42
DNA MEDICAL
DISTRIBUIDORA
LTDA

AGENCIA
MUNICIPAL DE
REG. DE SERV.
DELEGADOS

926703 - AG. DE LICIT.,
CONT. E CONV. DE MACEIO 12/01/2024

00020/2023 00100 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 7.000 R$0,436
MAXLAB PRODUTOS
PARA
DIAGNOSTICOS E
PESQUISAS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155905 - HOSPITAL DE
DOENÇAS TROPICAIS 25/03/2024

00003/2023 00092 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 4.000 R$0,44
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024

00011/2023 00116 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 500 R$0,44
MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160151 - MEX-9 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/MS

06/03/2024

00013/2023 00096 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 5.000 R$0,47 ESSE ENE COMERCIO
E SERVICOS LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

783601 - ESCOLA DE
APRENDIZES MARINHEIROS
DO CEARA

10/01/2024

00030/2023 00415 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 2.040 R$0,48

NUTRI-ELE
DISTRIBUIDORA DE
NUTRICAO,
CORRELATOS E
PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARE

ESTADO DO
PARANA

926782 - CONSÓRCIO
INTERMUN.DE SAÚDE DE
PATO BRANCO/PR

27/02/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 09:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00017/2023 00029 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 36.100 R$0,49 GERAES
DIAGNOSTICA LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160400 - POLICLINICA
MILITAR DE PORTO
ALEGRE/RS

18/01/2024

00073/2023 00027 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 25.000 R$0,60
BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS E
CORRELATOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 04/03/2024

00021/2023 00042 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 6.000 R$0,70
PROCELA
PARTICIPACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE ALCANTARA/MA

22/02/2024

00010/2023 00028 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 160.000 R$0,71
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE BRASÍLIA 07/03/2024

00059/2023 00112 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 240.000 R$1 MKF DIAGNOSTICA -
LIMITADA

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 19/01/2024

00073/2023 00031 Pregão 372340
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 25.000 R$1,22
BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS E
CORRELATOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL NAVAL
MARCILIO DIAS - MM 04/03/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 15:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 0,70 R$ 0,55 R$ 0,45

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
372352 2024

Quantidade total de registros: 7
Registros apresentados: 1 a 7

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00040/2023 00050 Pregão 372352
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 3.100 R$0,45

NEW MED
IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO
GROSSO

154045 - FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO
GROSSO

26/02/2024

00061/2023 00078 Pregão 372352
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 127.400 R$0,48
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155013 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO
ONOFRE LOPES

03/01/2024

00141/2023 00055 Pregão 372352
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 80.000 R$0,51
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155008 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO
PIAUÍ

08/03/2024

90007/2024 00046 Pregão 372352
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 20.000 R$0,55 GC LAB
DIAGNOSTICOS LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAPANEMA - PR

22/02/2024

00014/2023 00095 Pregão 372352
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 2.000 R$0,74
REAG-LAB COMERCIO
DE PRODUTOS
MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155905 - HOSPITAL
DE DOENÇAS
TROPICAIS

09/02/2024

140



Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 15:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00010/2023 00031 Pregão 372352
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 300.000 R$0,94
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160088 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
BRASÍLIA

07/03/2024

00059/2023 00110 Pregão 372352
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 30.000 R$1,23 MKF DIAGNOSTICA -
LIMITADA

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL
NAVAL MARCILIO
DIAS - MM

19/01/2024

141



Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 16:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 0,67 R$ 0,60 R$ 0,46

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA\, MATERIAL:PLÁSTICO\, VOLUME:5 ML\, COMPONENTES:COM ATIVADOR DE COÁGULO E GEL SEPARADOR\, USO:COLETA DE SANGUE\,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO\, ESTERILIDADE:ESTÉRIL\, DESCARTÁVEL 2024

Quantidade total de registros: 19
Registros apresentados: 1 a 19

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00025/2023 00124 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 5.000 R$0,46 PROCELA
PARTICIPACOES LTDA

FUNDACAO
OSWALDO CRUZ

254421 - INSTITUTO AGGEU
MAGALHAES - FIOCRUZ/PE 02/04/2024

00086/2023 00160 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 37.500 R$0,50
ICP CIENTIFICA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

ESTADO DO PARA 927495 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MARABA 16/02/2024

00086/2023 00161 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 12.500 R$0,50
ICP CIENTIFICA
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

ESTADO DO PARA 927495 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MARABA 16/02/2024

00033/2023 00002 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 3.000 R$0,54 PROCELA
PARTICIPACOES LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120641 - BASE AÉREA DE
PORTOVELHO 20/03/2024

90002/2024 00037 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 14.000 R$0,55
A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120072 - SEGUNDO
CENTRO INT.DEF.AEREA
CONTR.TFG.AEREO

01/04/2024

142



Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 16:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00081/2023 00040 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 20.000 R$0,57 BIOSUL PRODUTOS
DIAGNOSTICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

156956 - HOSPITAL UNIV DA
UNIVERSIDADE FEDERAL
AMAPA

30/01/2024

00027/2023 00004 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 70.000 R$0,57 PROCELA
PARTICIPACOES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL MILITAR
DE ÁREA DE RECIFE 21/02/2024

00077/2023 00050 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 9.200 R$0,57

DISTRILAB
DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS E
INSUMOS
LABORATORIAIS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 - GRUPAMENTO DE
APOIO DE CANOAS 02/01/2024

00016/2023 00137 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 90.000 R$0,58
GREINER BIO-ONE
BRASIL PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986715 - PREF.MUN.DE
MOJI-GUACU/SP 15/02/2024

01109/2023 00012 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 60.000 R$0,60
DENT SERV-COMERCIO
E SERVICOS
CORRELATOS DE
SAUDE LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155911 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E
GUINLE

11/03/2024

90013/2024 00053 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 10.000 R$0,62
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00198/2023 00010 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 18.000 R$0,63
G. M. VALENCIA -
PRODUTOS
HOSPITALARES
LIMITADA

MINISTERIO DA
SAUDE

250057 - INSTITUTO
NACIONAL DE TRAUMATO-
ORTOPEDIA

15/03/2024

00050/2023 00054 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 288.000 R$0,64
ARC FONTOURA
INDUSTRIA COMERCIO
E REPRESENTACOES
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

153152 - HOSPITAL
UNIVERSITARIO DA UFRJ 04/04/2024

00017/2023 00033 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 74.100 R$0,68 GERAES DIAGNOSTICA
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160400 - POLICLINICA
MILITAR DE PORTO
ALEGRE/RS

18/01/2024

00016/2023 00117 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 30.000 R$0,74
INSPIRE DISTRIBUICAO
E REPRESENTACAO
LTDA.

ESTADO DE SAO
PAULO

986715 - PREF.MUN.DE
MOJI-GUACU/SP 15/02/2024

90004/2024 00004 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 61.200 R$0,82
BECTON DICKINSON
INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155019 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO JÚLIO
MULLER

07/03/2024
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Relatório gerado dia: 28/08/2024 às 16:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00018/2023 00095 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 3.300 R$0,83 GERAES DIAGNOSTICA
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
GRANDE DO
NORTE

153103 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

05/03/2024

00013/2023 00095 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 5.000 R$0,95 ESSE ENE COMERCIO E
SERVICOS LTDA.

COMANDO DA
MARINHA

783601 - ESCOLA DE
APRENDIZES MARINHEIROS
DO CEARA

10/01/2024

00009/2023 00218 Pregão 375911
TUBO PARA
COLETA DE
AMOSTRA
BIOLÓGICA

UNIDADE 4.800 R$1,33 APG COMERCIAL LTDA COMANDO DO
EXERCITO

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE
CACADORES/SE

15/03/2024
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Relatório gerado dia: 27/08/2024 às 15:09
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MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 205,78 R$ 232,00 R$ 80

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
334466 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90013/2024 00096 Pregão 334466
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 12 R$80
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL
- PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO
SUL - PR

19/03/2024

00069/2023 00016 Pregão 334466
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 9 R$232
CENTRAL DE
ARTIGOS PARA
LABORATORIOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-
ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO
AR/MG

11/01/2024

00021/2023 00061 Pregão 334466
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 6

UNIDADE 15 R$305,33
PROF - LAB
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 11:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 48,37 R$ 40,92 R$ 32

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
396034 2024

Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00007/2023 00084 Pregão 396034
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 6 R$32
SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160466 - COMANDO 11
BRIGADA INFANTARIA
BLINDADA

04/01/2024

90011/2024 00119 Pregão 396034
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 8 R$35,99
LABNORTE MATERIAIS
MEDICOS,
HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA

ESTADO DO
PARANA

985477 - PREFEITURA
MUN.DE NOVA ESPERANÇA
DO SUDOESTE

04/04/2024

90007/2024 00038 Pregão 396034
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

TESTE 200 R$36
DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

PREFEITURA DE
CAPANEMA - PR

987487 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPANEMA
- PR

22/02/2024

00102/2023 00066 Pregão 396034
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 60 R$38,14
PRODLAC PRODS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

31/01/2024

00039/2023 00021 Pregão 396034
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 6,00
ML 15 R$43,69

SHL - SAUDE
HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL
DE
PERNAMBUCO

153165 - UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

02/01/2024

00003/2023 00093 Pregão 396034
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

FRASCO 6,00
ML 3 R$46,51

MS SAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DO
MATO GROSSO
DO SUL

989169 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANGELICA 06/02/2024

146



Relatório gerado dia: 29/08/2024 às 11:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

95300/2024 00005 Dispensa de
Licitação 396034

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 2 R$47,62
REAG-LAB COMERCIO
DE PRODUTOS
MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

COMANDO DA
MARINHA

785121 - POLICLíNICA
NAVAL DE RIO GRANDE 24/01/2024

00021/2023 00026 Pregão 396034
REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
CLÍNICO 5

UNIDADE 40 R$107
PROF - LAB COMERCIO
E REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

22/02/2024
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE; e a empresa DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 12.021.151/0001-05, com sede na Rua Mauricio de Nassau, nº 
252, Bairro Jardim Europa, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86015-720, Telefone (43) 3024-
5280 / 99657-3314, e-mail: diagsolution@hotmail.com, representada por seu administrador, Sr. Leandro 
Francisco Trevizan, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 5.182.098-3 SSP/PR, e inscrito no 
CPF sob o nº 017.344.259-54, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a 
Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 073/2023. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos 
produtos abaixo especificados:  
LOTE/GRUPO 01 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 331748 10 Kit 

Ácido Úrico enzimático colorimétrico, 
com no mínimo 200ml. Com 
padrão/calibrador. Linearidade mínima 
20mg/dl. Programação compatível com 
equipamento SX 160 - Sinnowa. 

Vida 60,00 600,00 

02 331742 5 Kit 

Albumina. Método Colorimétrico - 
Verde de Bromocresol, para dosagem 
em soro. Monoreagente - Líquido 
Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 g/dL. 
Programação compatível com 
equipamento SX160 – Sinnowa.  

Vida 33,00 165,00 

03 331741 30 Kit 

Cálcio, método colorimétrico, 
cresolftaleína. Deve acompanhar 
padrão/calibrador. Programação 
compatível com equipamento SX160 – 
Sinnowa. 

Vida 60,00 1.800,00 

04 331754 30 Kit 

Colesterol HDL DIRETO, enzimático 
colorimétrico direto. Com no mínimo 
60ml. Linearidade mínima 150mg/dl. 
Com padrão/calibrador. Programação 
compatível com equipamento SX 160 - 
Sinnowa. 

Vida 235,00 7.050,00 

05 331732 18 Kit 

Colesterol monoreagente, enzimático-
colorimétrico, com no mínimo 200 ml. 
Linearidade mínima 500mg/dl. Com 
padrão/calibrador. Programação 
compatível com equipamento SX 160 - 
Sinnowa. 

Vida 60,00 1.080,00 

06 333335 18 Kit 

Creatinina cinético-colorimétrico, com 
no mínimo 200 ml. Linearidade mínima 
10mg/dl. Com padrão/calibrador. 
Programação compatível com 
equipamento SX 160 - Sinnowa. 

Vida 44,00 792,00 

07 332711 20 Kit 
Ferritina, método turbidimétrico. Com 
calibrador. Programação compatível 
com equipamento SX160 – Sinnowa. 

Vida 500,00 10.000,00 

08 331739 15 Kit Ferro, método: Colorimétrico – Vida 50,00 750,00 
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Ferrozina, para determinação no soro. 
Linearidade: 1.000 µg/dL. Programação 
compatível com equipamento SX160 – 
Sinnowa. 

09 331735 10 Kit 

Fosfatase Alcalina – Reagente pronto 
para uso para determinação da Enzima 
fosfatase alcalina em soro ou plasma 
pelo método cinético. Apresentação: 
Kits com no mínimo 50 ml, facilmente 
adaptável em aparelho automatizado da 
Sinnowwa – SX 160.  

Vida 54,00 540,00 

10 365460 12 Kit 

Gama GT, método cinético-
colorimétrico. Com no mínimo 60ml. 
Deve acompanhar padrão/calibrador. 
Programação compatível com 
equipamento SX160 – Sinnowa. 

Vida 67,00 804,00 

11 331408 8 Kit 

Glicose Enzimática, com no mínimo 
500 ml. Linearidade 500mg/dl. Com 
padrão/calibrador. Programação 
compatível com equipamento SX 160 – 
Sinnowa. 

Vida 54,00 432,00 

12 444601 20 Kit 

Multicalibrador para calibração de 
ensaios bioquímicos em equipamentos 
automáticos, semi-automáticos e 
manuais. Frasco com no mínimo 3ml. 

Vida 88,00 1.760,00 

13 333328 30 Kit 

PCR - turbidimetria. Determinação 
quantitativa da PCR (Proteína C 
Reativa) no soro por turbidimetria. 
Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade 
Analítica: 1 mg/L. Programação 
compatível com equipamento SX160 – 
Sinnowa.  

Vida 280,00 8.400,00 

14 350233 5 Kit 

Proteínas Totais, método Colorimétrico-
Biureto. Para determinação em soro e 
líquidos biológicos (ascítico, pleural e 
sinovial). Monoreagente - Líquido 
Pronto para Uso. Linearidade: 14 g/dL. 
Programação compatível com 
equipamento SX160 – Sinnowa.  

Vida 38,00 190,00 

15 444601 20 Frasco 
Soro controle de qualidade para ensaios 
de bioquímica; analito em níveis 
normais. Frasco com no mínimo 3 ml. 

Vida 60,00 1.200,00 

16 334463 15 Kit 

Transaminase TGO/AST cinético UV 
com no mínimo 100ml. Linearidade 400 
U/L. Programação compatível com 
equipamento SX 160 - Sinnowa. 

Vida 58,00 870,00 

17 333459 15 Kit 

Transaminase TGP/ALT cinético UV 
com no mínimo 100ml. Linearidade 350 
U/L. Programação compatível com 
equipamento SX 160 - Sinnowa. 

Vida 73,00 1.095,00 

18 331733 15 Kit 

Triglicerídeos enzimático colorimétrico 
monoreagente, com no mínimo 200 ml.  
Linearidade do método de 1.100 mg/dl. 
Com padrão/calibrador. Programação 
compatível com equipamento SX 160 – 
Sinnowa 

Vida 148,00 2.220,00 

19 334466 10 Kit 
Uréia cinético UV, com no mínimo 120 
ml. Linearidade até 300mg/dl. Com 

Vida 98,00 980,00 
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padrão/calibrador. Programação 
compatível com equipamento SX 160 - 
Sinnowa. 

Valor Total Estimado Lote/Grupo 01 40.728,00 
LOTE/GRUPO 03 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

24 447475 15 Caixa 

Adesivo para coleta (caixa com 500 
unid.), impermeável, confeccionado em 
tecido apropriado, isento de substancias 
alérgicas e de germes patogênicos, 
flexibilidade suficiente para adaptarem-
se as dobras da pele sem que ocorra 
expressiva pressão ou fácil 
desprendimento, fácil remoção sem 
deixar resíduos ou manchas na 
superfície. Constante na embalagem os 
dados de procedência, fabricação e 
validade no mínimo de 1 ano e registro 
no MS.  

FirstLab 12,20 183,00 

25 447475 5 Caixa  

Adesivo para coleta infantil (caixa com 
500 unid.), impermeável, confeccionado 
em tecido apropriado, isento de 
substancias alérgicas e de germes 
patogênicos, flexibilidade suficiente 
para adaptarem-se as dobras da pele sem 
que ocorra expressiva pressão ou fácil 
desprendimento, fácil remoção sem 
deixar resíduos ou manchas na 
superfície. Constante na embalagem os 
dados de procedência, fabricação e 
validade no mínimo de 1 ano e registro 
no MS. 

FirstLab 13,00 65,00 

Valor Total Estimado Lote/Grupo 03 248,00 
LOTE/GRUPO 12 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

64 410498 10 Un. 

Pipeta graduada sorológica de vidro 
neutro com esgotamento total, 
graduada com subdivisão 1/10 (0,1ml) 
e capacidade de 10ml. 

Precision 3,00 30,00 

65 423975 18 Pct. 

Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: 
graduada, capacidade: 3 ml, material: 
plástico, escala: escala 0,5 em 0,5 ml, 
esterilidade: estéril. Pct c/ 500 
unidades  

Perfecta 42,00 756,00 

66 416525 10 Un. 

Pipeta Graduada Westergreen ou 
VHS. Pipeta de vidro, graduada de 0-
200mm, com 2,5mm de diâmetro 
interno, desenvolvida para ensaio 
hematológico.  

Precision 4,50 45,00 

67 408655 4 Un. 
Pipetador de volumes manual 
(Aspirador para Pipetas) modelo pi-
pump 5-10 mL 

Cral 19,00 76,00 

68 412677 3 Un. 
Placa laboratório, tipo: Kline, 
material: vidro, capacidade: 12 poços. 
Para realização de exame VDRL 

Perfecta 33,00 99,00 

69 427478 10 Pct. Ponteira laboratório, material: FirstLab 10,50 105,00 
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polipropileno, capacidade: até 200 
mcl, tipo uso: descartável. c/ 1000 

70   4 Un. 
Relógio despertador (timer) para 
laboratório, de 0 a 60 minutos com 
alarme sonoro. 

Cral 30,90 123,60 

Valor Total Estimado Lote/Grupo 12 1.234,60 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 42.210,60 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 04 de outubro de 
2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os materiais objeto desta Ata de 
Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a 
necessidade do Departamento de Saúde no endereço: Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, 
Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento no prazo de até 10 (dez) dias 
após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de 
compra e Nota de Empenho. A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou 
ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em 
relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do 
objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos 
termos da Lei 8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 
descrição da Ata, as especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade 
na apresentação dos materiais. A contratada deverá apresentar (quando for o caso) equipamentos de 
proteção individual com C. A. (Certificado de Aprovação), devidamente aprovado e válido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada 
a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 
importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  A Contratada deverá 
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier 
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) 
dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar 愃� contratada, por escrito, sobre 
imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento 愃� contratada no valor correspondente 
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ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA 
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, juntamente com a 
Farmacêutica Katiane Cella. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade 
da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento 
contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 
produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
com fundamento no artigo 65, II, <d=, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 
termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 
serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
073/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 
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Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 
Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
 
 

Marmeleiro, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 

DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS 
LTDA 

Leandro Francisco Trevizan 
Contratada

PAULO JAIR 

PILATI:524704

23953

Assinado de forma 

digital por PAULO JAIR 

PILATI:52470423953 

Dados: 2023.10.05 

08:15:12 -03'00'

LEANDRO FRANCISCO 

TREVIZAN:017344259

54

Assinado de forma digital por 

LEANDRO FRANCISCO 

TREVIZAN:01734425954 

Dados: 2023.10.05 08:30:55 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, 
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula 
de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.627.453/0001-85, com sede na Avenida Cerro Azul, nº 2485, Bairro Jardim Novo 
Horizonte, Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87010-055, Telefone (44) 3029-3222 / 
98803-0745, e-mail: atasecontratos@aclmaringa.com.br / pedidos@aclmaringa.com.br, representada 
por seu administrador, Sr. Carlos Renato Tedardi, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
4.087.066-0 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 822.292.289-00, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 
preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 073/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 
LOTE/GRUPO 11 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

60   50 Un. 

Bobina de papel termo sensível 49mm 
X 20m para impressão de resultados, 
compatível com equipamento Mindray – 
BC 3000 Plus.  

Infaxpaper 7,50 375,00 

61 412617 50 Un. 
Cálice, material: polipropileno, tipo: 
graduado, capacidade: 200 ml, 
adicional: com orla e bico.  

Jprolab 3,50 175,00 

62 389460 4 Galão 

Detergente laboratorial neutro, isento de 
fosfato, composto por tensoativos 
aniônicos e não iônicos. Com finalidade 
de remover matéria orgânica durante a 
lavagem de vidrarias laboratoriais. 
Capaz de não alterar ensaios 
enzimáticos. Uso em laboratório de 
análises clínicas. Produto com registro 
na ANVISA. 5L 

Pakto 45,00 180,00 

63 411018 30 Pct. 

Filtro laboratório, tipo: parasitológico, 
material: fibra algodão, componentes: 
com alça, tipo uso: descartável, 
adicional: para encaixe em cálices. 
Pacote c/ 100 unidades 

Deskarplas 72,00 2.160,00 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 11 2.890,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2.890,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 04 de outubro 
de 2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto 
licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A 
empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA 
DO OBJETO: Os materiais objeto desta Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus 
de entrega), parceladamente, conforme a necessidade do Departamento de Saúde no endereço: 
Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:822292

28900

Assinado de forma digital 

por CARLOS RENATO 

TEDARDI:82229228900 

Dados: 2023.10.09 

18:01:22 -03'00'
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do Departamento no prazo de até 10 (dez) dias após solicitação formal. Os prazos poderão ser 
prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do 
prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. A mercadoria a ser fornecida 
deverá ser entregue em conformidade com a ordem de compra e Nota de Empenho. A mercadoria 
cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa 
do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se 
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do 
contrato. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As 
condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na 
forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição da Ata, as 
especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade na apresentação 
dos materiais. A contratada deverá apresentar (quando for o caso) equipamentos de proteção 
individual com C. A. (Certificado de Aprovação), devidamente aprovado e válido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a 
trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 
importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer 
taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 
vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de conservação das 
embalagens.  A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a 
mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a 
suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará 
na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A contratada deverá 
manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. Comunicar 愃� contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor 
especialmente designado. Efetuar o pagamento 愃� contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA FISCALIZAÇÃO: O 
recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 
Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, juntamente com a 
Farmacêutica Katiane Cella. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima, procederão ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições 
está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 
da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
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cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 
período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou 
encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão 
por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento 
solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos 
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os 
pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da 
Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que 
solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados 
pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre 
suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 
caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo 
hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 
disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados 
não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento 
no artigo 65, II, <d=, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a 
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no 
prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já 
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços 
os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será 
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão 
ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 
administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar 
o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os 
documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não 
mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim 
entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) 
Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a 
obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 
compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento 
no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações 
legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços 
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento 
da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes 
não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e 
posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de 
adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a 
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, 
reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração 
Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os 
direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier 
a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 073/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução 
desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE 
E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais 
disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, 
de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da 
utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e 
julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, 
que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
 
 

Marmeleiro, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE; e a empresa VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 29.907.666/0001-
00, com sede na Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, nº 3501, Bairro Jardim Itália II, Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP 87060-676, Telefone (44) 3034-0262, e-mail: 
licitacao@vyphospitalarmga.com.br, representada por sua administradora, Sra. Yascara Wronski Tressa 
Rangel, portadora da cédula de identidade civil (RG) nº 8.364.021-9 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o nº 
057.516.149-33, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de 
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 073/2023. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos 
produtos abaixo especificados: 
LOTE/GRUPO 05  

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

32 386120 3.000 Un. 
Potes opacos para coleta de fezes com 
pazinha, capacidade mínima de 50 ml 

Cralplast 0,28 840,00 

33 436309 10.000 Un. 

Potes para coleta Urina, estéril, universal, 
polipropileno, transparente, capacidade 
mínima de 50 ml, tampa com rosca e boa 
vedação.  

Cralplast 0,30 3.000,00 

34 436319 30 Un. 

Frasco coletor para urina 24 horas. 
Capacidade mínima de 2 litros. Boca 
larga. Graduado. Tampa de rosca com 
vedação interna. 

Cralplast 3,05 91,50 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 05 3.931,50 
LOTE/GRUPO 08 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

46 419405 1.000 Pct. 

Coletor de urina, material: plástico, tipo: 
sistema aberto, modelo: infantil, 
capacidade: cerca de 100 ml, 
características adicionais: adesivo 
hipoalergênico, pacote com 10 
unidades.  

Cralplast 3,37 3.370,00 

47 372352 20.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo 
com gel separador mais ativador de 
coágulo, capacidade mínima de 4 ml. 

Vacuplast 0,51 10.200,00 

48 375901 500 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo 
EDTA capacidade de 2 ml. 

Vacuplast 0,36 180,00 

49 372340 7.000 Un. 
Tubos de plástico para coleta a vácuo 
EDTA capacidade de 4 ml. 

Vacuplast 0,36 2.520,00 

50 399982 6.000 Un. 
Agulha múltipla para coleta de sangue 
com sistema vácuo 25 X 0,7 mm 

Vacuplast 0,27 1.620,00 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 08 17.890,00 
LOTE/GRUPO 13 

Item 
Código 

BR Qtde. Unid. 
Medida 

Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

71 436702 1 Un. 
Cadeira para Coleta de Sangue 
Braçadeira Frontal: Assento, Encosto e 

Metal 
Solution 

487,00 487,00 
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braço frontal estofados em espumas, 
revestidos em corano; Pés com ponteiras 
plásticas; Dimensões: 0,55 x 0,60 x 
0,93m; Assento com altura em relação 
ao piso de 48cm e comprimento de 
50cm; Suporte de braço altura em 
relação ao piso de 70cm a 93cm; 
Dimensões Assento: 0,40 x 0,50 x 0,90 
(PxLxA); Suporta até 150 Kg; 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 13 487,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22.308,50 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 04 de outubro de 
2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os materiais objeto desta Ata de 
Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a 
necessidade do Departamento de Saúde no endereço: Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, 
Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento no prazo de até 10 (dez) dias 
após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de 
compra e Nota de Empenho. A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou 
ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em 
relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do 
objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos 
termos da Lei 8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 
descrição da Ata, as especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade 
na apresentação dos materiais. A contratada deverá apresentar (quando for o caso) equipamentos de 
proteção individual com C. A. (Certificado de Aprovação), devidamente aprovado e válido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada 
a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 
importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  A Contratada deverá 
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier 
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) 
dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
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proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar 愃� contratada, por escrito, sobre 
imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento 愃� contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA 
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, juntamente com a 
Farmacêutica Katiane Cella. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade 
da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento 
contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 
produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
com fundamento no artigo 65, II, <d=, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
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constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 
termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 
serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
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nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
073/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 
Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
 
 

Marmeleiro, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 

VYP MATERIAL HOSPITALAR 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA 
Yascara Wronski Tressa Rangel 

Contratada

PAULO JAIR 

PILATI:5247042

3953

Assinado de forma digital 

por PAULO JAIR 

PILATI:52470423953 

Dados: 2023.10.05 

08:37:31 -03'00'

YASCARA 

WRONSKI 

TRESSA 

RANGEL:057

51614933

Assinado de forma 

digital por 

YASCARA WRONSKI 

TRESSA 

RANGEL:057516149

33 

Dados: 2023.10.05 

09:43:44 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE; e a empresa INOVALAB COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANALISES 
CLINICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 39.747.262/0001-50, 
com sede na Rua Osvaldo de Andrade, nº 15, Bairro Maracanã, Cidade de Colombo, Estado do Paraná, 
CEP 83408-542, Telefone (41) 99620-5527, e-mail: vendas@inovalabdiagnostica.com.br, representada 
por seu administrador, Sr. Rogerio Macedo Alexandrina Junior, portador da cédula de identidade civil 
(RG) nº 10260352-4 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 087.739.919-02, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, 
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao 
Edital de Pregão Eletrônico n.º 073/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de 
Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 
LOTE/GRUPO 06 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

35 441294 600 Frasco 

Solução de glicose (75g) para teste de 
tolerância a Glicose, ou curva glicêmica. 
Solução padronizada de glicose ultrapura 
adicionada de flavorizantes, acidulantes e 
corantes, destinada à realização do teste 
oral de tolerância à glicose. Frasco com 
300ml (75gr). Sabores: Laranja ou Limão. 
Apresentação: Unidade. 

Renylab 5,10 3.060,00 

36 327215 1 Un. 

Solução de Lugol Forte 2% 500 mL. 
Solução de iodo para exame 
parasitológico de fezes. Frasco com 500 
mL 

Newprov 67,92 67,92 

37 339560 70 Frasco 
Tiras reagentes para urinálise, com 
densidade, frascos com 100 tiras. 

Wama 20,00 1.400,00 

38 396034 10 Kit 

VDRL, reação de floculação. Suspenção 
antigênica pronto para uso com controles 
positivo e negativo. Frasco com no 
mínimo 5 ml. 

Renylab 40,28 402,80 

39 335034 1000 Un. 

Sangue Oculto nas fezes sem dieta 
alimentar. Kit para detecção qualitativa de 
sangue oculto humano em fezes. Método 
Imunocromatográfico. 

Biocon 2,95 2.950,00 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 06 7.880,72 
LOTE/GRUPO 07 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

40 280353 3 Frasco 
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco 
com 10 ml, para teste em lâmina. 

Imunoscan 30,36 91,08 

41 353696 3 Frasco Soro Controle RH 10 ml Imunoscan 24,00 72,00 
42 337327 3 Frasco Soro de Coombs com 10 ml. Imunoscan 31,74 95,22 

43 280350 3 Frasco 
Soro, tipo: anti-a, composição: 
monoclonal. Frasco com 10ml 

Imunoscan 18,99 56,97 

44 280352 3 Frasco 
Soro, tipo: anti-ab, composição: 
monoclonal. Frasco com 10 ml 

Imunoscan 24,99 74,97 

45 280351 3 Frasco 
Soro, tipo: anti-b, composição: 
monoclonal. Frasco com 10ml 

Imunoscan 18,99 56,97 
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Valor Total Estimado do Grupo/Lote 07 447,21 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8.327,93 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 04 de outubro de 
2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os materiais objeto desta Ata de 
Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a 
necessidade do Departamento de Saúde no endereço: Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, 
Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento no prazo de até 10 (dez) dias 
após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de 
compra e Nota de Empenho. A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou 
ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em 
relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do 
objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos 
termos da Lei 8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 
descrição da Ata, as especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade 
na apresentação dos materiais. A contratada deverá apresentar (quando for o caso) equipamentos de 
proteção individual com C. A. (Certificado de Aprovação), devidamente aprovado e válido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada 
a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 
importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  A Contratada deverá 
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier 
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) 
dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar 愃� contratada, por escrito, sobre 
imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento 愃� contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA 
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, juntamente com a 
Farmacêutica Katiane Cella. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 
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de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade 
da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento 
contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 
produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
com fundamento no artigo 65, II, <d=, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 
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Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 
termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 
serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
073/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 
Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
 
 

Marmeleiro, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 
 

INOVALAB COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA ANALISES CLINICAS LTDA 

Rogerio Macedo Alexandrina Junior 
Contratada

PAULO JAIR 

PILATI:524704

23953

Assinado de forma 

digital por PAULO JAIR 

PILATI:52470423953 

Dados: 2023.10.05 

08:09:55 -03'00'

ROGERIO MACEDO 

ALEXANDRINA 

JUNIOR:08773991902

Assinado de forma digital por 

ROGERIO MACEDO ALEXANDRINA 

JUNIOR:08773991902 

Dados: 2023.10.06 09:01:31 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE; e a empresa QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE 
LABORATÓRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
85.345.528/0001-55, com sede na Rua Curitiba, nº 411-D, Bairro Santa Maria, Cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89812-150, Telefone (49) 3322-3705, e-mail: 
quimiolab@quimiolab.com.br, representada por seu administrador, Sr. Ademar Sandrini, portador da 
cédula de identidade civil (RG) nº 1.019.995 SSP/SC, e inscrito no CPF sob o nº 624.467.389-15, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens 
abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta 
de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 073/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 
LOTE/GRUPO 02 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

20 396183 15 Un. 

Reagente Diluente para contador 
hematológico Mindray (diferencial de 3 
partes) – M-30 D – 20 litros. MINDRAY BC 
3000 PLUS. 

Ebram 134,00 2.010,00 

21 396184 15 Un. 
Reagente Lise M30 CFL, 500ml. Para 
contador hematológico MINDRAY BC 3000 
PLUS. 

Ebram 150,00 2.250,00 

22   20 Un. 
Reagente M-30E E-Z Cleanser, 100ml. Para 
contador hematológico MINDRAY BC 3000 
PLUS. 

Ebram 60,00 1.200,00 

23 400441 8 Un. 
Reagente RINSE - Enxague para contador 
hematológico MINDRAY BC 3000 PLUS – 
M-30 R – 20 litros.  

Ebram 219,00 1.752,00 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 02 7.212,00 
LOTE/GRUPO 04 

Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

26 411986 3 Un. 

Lâmina extensora para a confecção de 
esfregaço. Lâmina laboratório, material: 
acrílico, aplicação: extensora para 
esfregaço, dimensões: cerca de 75 x 25 mm 

Proclin 3,60 10,80 

27 409703 40 Caixa 
Lâmina laboratório, material: vidro, 
dimensões: cerca de 76 x 26 mm, tipo 
borda: borda lisa. Caixa com 50 unidades 

Firstlab 5,98 239,20 

28 416267 10 Caixa  
Lâmina para contagem de sedimento 
urinário com 10 poços para leitura, feita em 
PMMA. Caixa com 100 unidades. 

Firstlab 330,00 3.300,00 

29 409643 30 Caixa 
Lamínulas para microscopia, 25x25mm. 
Caixa com 100 unidades. 

Kasvi 4,91 147,30 

30 449753 3 Un. 
Lâmpada de halogênio 6V x 20W – 
compatível com microscópio Nikon Eclipse 
E200. 

Hikari 20,00 60,00 

31   3 Un. Lâmpada de halogênio 12V x 20W  Philips 43,00 129,00 
Valor Total Estimado do Grupo/Lote 04 3.886,30 

LOTE/GRUPO 09 
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Item 
Código 

BR Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

51 356905 5 Cx. 

Teste de gravidez HCG com 
sensibilidade de 25mUI/mL, para 
detecção em soro e urina. Tiras 
embaladas individualmente. Caixa com 
100 tiras 

Biocon 62,11 310,55 

52 353742 20 Cx. 
*Teste rápido para dengue IgG e IgM. 
Caixa com 25 unidades 

G. 
Analisa 

211,80 4.236,00 

53 435854 28 Cx. 
*Teste rápido para dengue NS1. Caixa 
com 25 unidades 

Ebram 267,28 7.483,84 

54   2 Un. 
Coluna deionizadora 1800. Para 
Deionizador de água Permution 
50l/hora. 

Permution 147,00 294,00 

55 335453 8 Kit 
FR látex com controles positivo e 
negativo, frasco com no mínimo 2ml. 

G. 
Analisa 

42,90 343,20 

56 336841 10 Kit 
PCR látex com controles positivo e 
negativo, frasco com no mínimo 2ml. 

G. 
Analisa 

54,00 540,00 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 09 13.207,59 
LOTE/GRUPO 10 

Item 
Código 

BR Qtde. Unid. 
Medida 

Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

57 399068 6 Frasco Corante Giemsa com 500 ml. Renylab 36,33 217,98 
58   10 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. Newprov 23,94 239,40 

59 357684 1 Un. 
Óleo de imersão. Óleo para microscopia 
ótica em objetiva de imersão (100x). 
Embalagem com 100 mL 

G. 
Analisa 

17,21 17,21 

Valor Total Estimado do Grupo/Lote 10 474,59 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24.780,48 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 04 de outubro de 
2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os materiais objeto desta Ata de 
Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a 
necessidade do Departamento de Saúde no endereço: Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, 
Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento no prazo de até 10 (dez) dias 
após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de 
compra e Nota de Empenho. A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou 
ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em 
relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do 
objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos 
termos da Lei 8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 
descrição da Ata, as especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade 
na apresentação dos materiais. A contratada deverá apresentar (quando for o caso) equipamentos de 
proteção individual com C. A. (Certificado de Aprovação), devidamente aprovado e válido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada 
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a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não 
importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  A Contratada deverá 
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier 
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) 
dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar 愃� contratada, por escrito, sobre 
imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento 愃� contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA 
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, juntamente com a 
Farmacêutica Katiane Cella. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade 
da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento 
contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 
produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 
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responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
com fundamento no artigo 65, II, <d=, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 
termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
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encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 
serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
073/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 
Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
 
 

Marmeleiro, 05 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 
 

QUIMIOLAB COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE 

LABORATÓRIO LTDA 
Ademar Sandrini 

Contratada

PAULO JAIR 

PILATI:524704

23953

Assinado de forma 

digital por PAULO JAIR 

PILATI:52470423953 

Dados: 2023.10.05 

08:09:04 -03'00'

QUIMIOLAB COMERCIO 

E IMPORTACAO DE 

PRODUTOS DE 

LA:85345528000155

Assinado de forma digital por 

QUIMIOLAB COMERCIO E 

IMPORTACAO DE PRODUTOS 

DE LA:85345528000155 

Dados: 2023.10.05 15:39:17 

-03'00'

174



175



176



177



178



179



180



181



182



183



184



185



186



187



188



189



190



191



192



193



194



195



196



197



198



199



200



201



202



203



204



205



206



207



208



209



210



211



212



213



214



215



216



217



218



219



220



221



222



223



224



225



226



227



228



229



230



231



232



233



234



235



236



237



238



239



240



241



242



243



244



245



246



247



248



249



250



251



252



253



254



255



256



257



258



259



260



261



262



263



264



265



266



267



268



269



270



271



272



273



274



275



276



277



278



279



280



281



282



283



284



285



286



287



288



289



290



291



292



293



294



295



296



297



298



299



300



301



302



303



304



305



306



307



308



309



310



311



312



313



314



315



316



317



318



319



320



321



322



323



324



325



326



327



328



329



330



331



332



333



334



335



336



337



338



339



340



341



342



343



344



345



346



347



348



349



350



351



352



353



354



355



356



357



358



359



360



361



362



363



364



365



366



367



368



369



370



371



372



373



374



375



376



377



378



379



380



381



382



383



384



385



386



387



388



389



390



391



392



393



394



395



396



397



398



399



400



401



402



403



404



405



406



407



408



409



410



411



412



413



414



415



416



417



418



419



420



421



422



423



424



425



426



427



428



429



430



431



432



433



434



435



436



437



438



439



440



441



442



443



444



445



446



447



448



449



450



451



452



453



454



455



456



457



458



459



460



461



462



463



464



465



466



467



468



469



470



471



472



473



474



475



476



477



478



479



480



481



482



483



484



485



486



487



488



489



490



491



492



493



494



495



496



497



498



499



500



501



502



503



504



505



506



507



508



509



510



511



512



513



514



515



516



517



518



519



520



521



522



523



524



525



526



527



528



529



530



531



532



533



534



535



536



537



538



539



540



541



542



543



544



545



546



547



548



549



550



551



552



553



554



555



556



557



558



559



560



561



562



563



564



565



566



567



568



569



570



571



572



573



574



575



576



577



578



579



580



581



582



583



584



585



586


